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PODER EXECUTIVO

GOVERNO

GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIAS

PORTARIA Nº 46.006 de 15 de dezembro de 2022 - NOMEAR, a partir desta
data, a Sr.ª ANA LAURA DE OLIVEIRA FERREIRA TASSIM para o
desempenho do cargo efetivo de AUXILIAR DE ESCRITÓRIO, lotado na
Secretaria Municipal de Esportes e Promoção da Qualidade de Vida.
 
 
PORTARIA Nº 46.007 de 15 de dezembro de 2022 - NOMEAR, a partir desta
data, a Sr.ª CLEUZA VIEIRA DE CAMARGO DOS SANTOS para o
desempenho do cargo efetivo de INSPETOR DE ALUNOS, lotado na
Coordenadoria de Educação Básica.
 
 
PORTARIA Nº 46.008 de 15 de dezembro de 2022 - NOMEAR, a partir desta
data, a Sr.ª LUANA CAROLINE DO NASCIMENTO ALVES para o
desempenho do cargo efetivo de ATENDENTE DE CRECHE, lotado na
Coordenadoria de Educação Básica.
 
 
PORTARIA Nº 46.009 de 15 de dezembro de 2022 - NOMEAR, a partir desta
data, a Sr.ª CELIA CRISTINA PRADO SERAFIM para o desempenho do
cargo efetivo de ATENDENTE DE CRECHE, lotado na Coordenadoria de
Educação Básica.
 
 
PORTARIA Nº 46.010 de 15 de dezembro de 2022 - ADMITIR, a partir desta
data, a Sr.ª LUIZA APARECIDA NERY no emprego de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, sob regime C.L.T., lotado na Divisão da Rede
Básica e Integração do Serviço de Saúde.
 
 
PORTARIA Nº 46.011 de 15 de dezembro de 2022 - REMOVER, a partir
desta data, a lotação da servidora Sr.ª LUCIANA APARECIDA PIRES
MACHADO, do no Centro de Referência da Assistência Social – CRAS para a
Coordenadoria de Apoio Pedagógico e Especializado.
 
 
PORTARIA Nº 46.012 de 15 de dezembro de 2022 - CONCEDER, ao servidor
Sr. ALEX FAGUNDES DA SILVA, lotado na Coordenadoria de Educação
Básica, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio no período de 02/12/2022 a
31/12/2022.
 
 
PORTARIA Nº 46.013 de 15 de dezembro de 2022 - CONCEDER, à servidora
Sr.ª ALEXANDRA LEITE DOS SANTOS, lotado na Divisão de Serviços
Administrativos, 15 (quinze) dias de Licença Prêmio no período de 15/12/2022
a 29/12/2022.
 
 
PORTARIA Nº 46.014 de 15 de dezembro de 2022 - CONCEDER, à servidora
Sr.ª ALZIRA FERREIRA DE JESUS LEME, lotado na Coordenadoria de
Educação Básica, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio no período de
15/12/2022 a 13/01/2023.
 
 

PORTARIA Nº 46.015 de 15 de dezembro de 2022 - CONCEDER, à servidora
Sr.ª ANA MARIA CAPELUPPI, lotado na Coordenadoria de Educação Básica,
15 (quinze) dias de Licença Prêmio no período de 01/12/2022 a 15/12/2022.
 
 
PORTARIA Nº 46.016 de 15 de dezembro de 2022 - CONCEDER, à servidora
Sr.ª ANDREIA SANTOS MACHADO, lotado na Coordenadoria de Educação
Básica, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio no período de 01/12/2022 a
30/12/2022.
 
 
PORTARIA Nº 46.017 de 15 de dezembro de 2022 - CONCEDER, à servidora
Sr.ª ANDRESSA CAMARA FIGUEIREDO SANTOS, lotado no Setor de
Fabricação de Artefatos de Cimento, 15 (quinze) dias de Licença Prêmio no
período de 05/12/2022 a 19/12/2022.
 
 
PORTARIA Nº 46.018 de 15 de dezembro de 2022 - CONCEDER, à servidora
Sr.ª CINTHIA CARLA DE SENE PEREIRA, lotado no Centro de Referência
Especializado de Assistência Social - CREAS, 15 (quinze) dias de Licença
Prêmio no período de 15/12/2022 a 29/12/2022.
 
 
PORTARIA Nº 46.019 de 15 de dezembro de 2022 - CONCEDER, à servidora
Sr.ª CRISTIANE MAURICIO TECCHIO, lotado na Coordenadoria de
Educação Básica, 15 (quinze) dias de Licença Prêmio no período de
15/12/2022 a 29/12/2022.
 
 
PORTARIA Nº 46.020 de 15 de dezembro de 2022 - CONCEDER, ao servidor
Sr. EDER MARCELO SARZI, lotado na Coordenadoria de Transporte Escolar,
30 (trinta) dias de Licença Prêmio no período de 01/12/2022 a 30/12/2022.
 
 
PORTARIA Nº 46.021 de 15 de dezembro de 2022 - CONCEDER, à servidora
Sr.ª EDNA MARIA FABRIS PICCININ, lotado na Divisão de Vigilância
Epidemiológica, 15 (quinze) dias de Licença Prêmio no período de 08/12/2022
a 22/12/2022.
 
 
PORTARIA Nº 46.022 de 15 de dezembro de 2022 - CONCEDER, à servidora
Sr.ª ELAINE CRISTINA BATISTA FERNANDES, lotado na Coordenadoria de
Educação Básica, 15 (quinze) dias de Licença Prêmio no período de
09/12/2022 a 23/12/2022.
 
 
PORTARIA Nº 46.023 de 15 de dezembro de 2022 - CONCEDER, à servidora
Sr.ª ELENI APARECIDA VENCIANO DE DEUS, lotado na Coordenadoria de
Educação Básica, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio no período de
03/12/2022 a 01/01/2023.
 
 
PORTARIA Nº 46.024 de 15 de dezembro de 2022 - CONCEDER, à servidora
Sr.ª ELIS REGINA CAMARGO CORREA LOPES DOS SANTOS, lotado na
Coordenadoria de Educação Básica, 15 (quinze) dias de Licença Prêmio no
período de 08/12/2022 a 22/12/2022.
 
 
PORTARIA Nº 46.025 de 15 de dezembro de 2022 - CONCEDER, ao servidor
Sr. EMERSON PAULO DA SILVA, lotado na Coordenadoria de Educação
Básica, 15 (quinze) dias de Licença Prêmio no período de 15/12/2022 a
29/12/2022.
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PORTARIA Nº 46.026 de 15 de dezembro de 2022 - CONCEDER, à servidora
Sr.ª FERNANDA HOLTZ CORACAO, lotado na Divisão de Formação
Esportiva, 15 (quinze) dias de Licença Prêmio no período de 15/12/2022 a
29/12/2022.
 
 
PORTARIA Nº 46.027 de 15 de dezembro de 2022 - CONCEDER, à servidora
Sr.ª FLAVIA RENATA GODOY MENDES DE CARA, lotado na Divisão de
Serviços Administrativos, 15 (quinze) dias de Licença Prêmio no período de
14/12/2022 a 28/12/2022.
 
 
PORTARIA Nº 46.028 de 15 de dezembro de 2022 - CONCEDER, ao servidor
Sr. GERSON RICARDO SECANI, lotado no Setor de Galerias de Aguas
Pluviais, 15 (quinze) dias de Licença Prêmio no período de 09/12/2022 a
23/12/2022.
 
 
PORTARIA Nº 46.029 de 15 de dezembro de 2022 - CONCEDER, ao servidor
Sr. GUSTAVO RAVELLI BALDASSARRE MARTINS, lotado na
Coordenadoria de Educação Básica, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio no
período de 01/12/2022 a 30/12/2022.
 
 
PORTARIA Nº 46.030 de 15 de dezembro de 2022 - CONCEDER, à servidora
Sr.ª HILDINEIA ALVES BRONZATTO, lotado na Coordenadoria de Educação
Básica, 15 (quinze) dias de Licença Prêmio no período de 08/12/2022 a
22/12/2022.
 
 
PORTARIA Nº 46.031 de 15 de dezembro de 2022 - CONCEDER, ao servidor
Sr. JOAO FRANCISCO MORETI, lotado na Divisão de Recreação e Lazer, 15
(quinze) dias de Licença Prêmio no período de 02/12/2022 a 16/12/2022.
 
 
PORTARIA Nº 46.032 de 15 de dezembro de 2022 - CONCEDER, ao servidor
Sr. JOAQUIM DE SOUZA NETO, lotado no Setor de Implantação e
Conservação de Jardins, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio no período de
02/12/2022 a 31/12/2022.
 
 
PORTARIA Nº 46.033 de 15 de dezembro de 2022 - CONCEDER, à servidora
Sr.ª JOELMA FERNANDA DA SILVA, lotado na Coordenadoria de Educação
Básica, 15 (quinze) dias de Licença Prêmio no período de 15/12/2022 a
29/12/2022.
 
 
PORTARIA Nº 46.034 de 15 de dezembro de 2022 - CONCEDER, ao servidor
Sr. JOSE CARLOS DOS SANTOS, lotado na Coordenadoria de Educação
Básica, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio no período de 01/12/2022 a
30/12/2022.
 
 
PORTARIA Nº 46.035 de 15 de dezembro de 2022 - CONCEDER, à servidora
Sr.ª KARIN CRISTINA CEGIELKOWSKI DE MENEZES, lotado no Centro de
Referência da Assistência Social – CRAS, 15 (quinze) dias de Licença Prêmio
no período de 13/12/2022 a 27/12/2022.
 
 
PORTARIA Nº 46.036 de 15 de dezembro de 2022 - CONCEDER, à servidora
Sr.ª LICIANE AUGUSTA RODRIGUES SCHERRER, lotado na Coordenadoria
de Educação Básica, 15 (quinze) dias de Licença Prêmio no período de
02/12/2022 a 16/12/2022.
 

 
PORTARIA Nº 46.037 de 15 de dezembro de 2022 - CONCEDER, à servidora
Sr.ª LUCIANA IEKER DE LIMA, lotado no Setor de Coleta, 15 (quinze) dias
de Licença Prêmio no período de 09/12/2022 a 23/12/2022.
 
 
PORTARIA Nº 46.038 de 15 de dezembro de 2022 - CONCEDER, à servidora
Sr.ª MABEL LUCIANE DE OLIVEIRA VICTORINO, lotado na Coordenadoria
de Educação Básica, 15 (quinze) dias de Licença Prêmio no período de
07/12/2022 a 21/12/2022.
 
 
PORTARIA Nº 46.039 de 15 de dezembro de 2022 - CONCEDER, à servidora
Sr.ª MARIA JULIA SANTA ROSA, lotado na Escola do Meio Ambiente, 15
(quinze) dias de Licença Prêmio no período de 08/12/2022 a 22/12/2022.
 
 
PORTARIA Nº 46.040 de 15 de dezembro de 2022 - CONCEDER, ao servidor
Sr. MICHAEL APARECIDO DOS SANTOS, lotado na Coordenadoria de
Transporte Escolar, 15 (quinze) dias de Licença Prêmio no período de
15/12/2022 a 29/12/2022.
 
 
PORTARIA Nº 46.041 de 15 de dezembro de 2022 - CONCEDER, à servidora
Sr.ª NEREIDE DA SILVA SILVEIRA, lotado na Seção de Unidade Básica de
Saúde, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio no período de 05/12/2022 a
03/01/2023.
 
 
PORTARIA Nº 46.042 de 15 de dezembro de 2022 - CONCEDER, à servidora
Sr.ª NICILENE GRIZZO, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, 15
(quinze) dias de Licença Prêmio no período de 08/12/2022 a 22/12/2022.
 
 
PORTARIA Nº 46.043 de 15 de dezembro de 2022 - CONCEDER, ao servidor
Sr. NORTON SANTIS BENATTO, lotado na Secretaria Municipal de Esportes
e Promoção da Qualidade de Vida, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio no
período de 01/12/2022 a 30/12/2022.
 
 
PORTARIA Nº 46.044 de 15 de dezembro de 2022 - CONCEDER, à servidora
Sr.ª PATRICIA BATISTA PINTO, lotado na Coordenadoria de Transporte
Escolar, 15 (quinze) dias de Licença Prêmio no período de 15/12/2022 a
29/12/2022.
 
 
PORTARIA Nº 46.045 de 15 de dezembro de 2022 - CONCEDER, à servidora
Sr.ª PATRICIA FABIANA HERZOGENRATH DE BRITO MAZIERO, lotado na
Coordenadoria de Educação Básica, 15 (quinze) dias de Licença Prêmio no
período de 08/12/2022 a 22/12/2022.
 
 
PORTARIA Nº 46.046 de 15 de dezembro de 2022 - CONCEDER, ao servidor
Sr. PAULO HENRIQUE SIQUEIRA, lotado na Secretaria Municipal de
Participação Popular e Comunicação, 15 (quinze) dias de Licença Prêmio no
período de 12/12/2022 a 26/12/2022.
 
 
PORTARIA Nº 46.047 de 15 de dezembro de 2022 - CONCEDER, ao servidor
Sr. PAULO SERGIO REBELLO MARINHO, lotado na Coordenadoria de
Transporte Escolar, 15 (quinze) dias de Licença Prêmio no período de
15/12/2022 a 29/12/2022.
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PORTARIA Nº 46.048 de 15 de dezembro de 2022 - CONCEDER, à servidora
Sr.ª RENATA BASTOS DEL HOYO FERNANDES, lotado na Seção de
Unidade Básica de Saúde, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio no período de
05/12/2022 a 03/01/2023.
 
 
PORTARIA Nº 46.049 de 15 de dezembro de 2022 - CONCEDER, à servidora
Sr.ª ROSILENE CRISTINA CALVI RODRIGUES, lotado na Coordenadoria de
Educação Básica, 15 (quinze) dias de Licença Prêmio no período de
02/12/2022 a 16/12/2022.
 
 
PORTARIA Nº 46.050 de 15 de dezembro de 2022 - CONCEDER, à servidora
Sr.ª SILVANA RODRIGUES VENTRELLA MARCOLIN, lotado na
Coordenadoria de Educação Básica, 15 (quinze) dias de Licença Prêmio no
período de 08/12/2022 a 22/12/2022.
 
 
PORTARIA Nº 46.051 de 15 de dezembro de 2022 - CONCEDER, à servidora
Sr.ª SILVIA FERNANDA RUBIO VIDOTTO, lotado na Coordenadoria de
Educação Básica, 15 (quinze) dias de Licença Prêmio no período de
01/12/2022 a 15/12/2022.
 
 
PORTARIA Nº 46.052 de 15 de dezembro de 2022 - CONCEDER, à servidora
Sr.ª THAIS BANDIERA FENERICH DE CARVALHO, lotado na Coordenadoria
de Educação Básica, 15 (quinze) dias de Licença Prêmio no período de
07/12/2022 a 21/12/2022.
 
 
PORTARIA Nº 46.053 de 15 de dezembro de 2022 - CONCEDER, ao servidor
Sr. THIAGO FRANCISCO LOURENÇO, lotado no Departamento Operacional
da Guarda Civil Municipal, 60 (sessenta) dias de Licença Prêmio no período
de 01/12/2022 a 29/01/2023.
 
 
PORTARIA Nº 46.054 de 19 de dezembro de 2022 - EXONERAR, a pedido, a
partir desta data, o servidor Sr. ALEXANDRE FELIX DE ARAUJO, do cargo
efetivo de ANALISTA DE PROJETOS DE CONSTRUÇÃO, lotado na Divisão
de Projetos Urbanísticos.
 
 
PORTARIA Nº 46.055 de 19 de dezembro de 2022 - REMOVER, a partir
desta data, a prestação de serviços do servidor Sr. VICTOR HUGO LOPES
VICALVI, lotado na Divisão de Serviços Administrativos, da UBS Jardim
Cristina para a UBS Cecap.
 
 
PORTARIA Nº 46.056 de 20 de dezembro de 2022 - DECLARAR, conforme
certidão de nascimento anexo ao respectivo processo, o servidor Sr.
EDINILSON TADEU LOIOLA, lotado no Cemitério Municipal, passe a assinar
EDINILSON TADEU CRAVEIRO LOIOLA.
 
 
PORTARIA Nº 46.057 de 21 de dezembro de 2022 - TORNAR SEM EFEITO,
a partir do dia 01/12/2022, a Portaria nº 44.799 de 05 de abril de 2022, que
designou o servidor Sr. JULIANO BACCHI para responder pela Função em
Comissão de Supervisor em Tecnologia da Informação, ambos lotados na
Seção de Tecnologia e Recursos da Informação.
 
 
PORTARIA Nº 46.058 de 21 de dezembro de 2022 - DESIGNAR, a partir do
dia 02/12/2022, o servidor Sr. ALEXANDRE PAULO GRANCIERO, lotado na
Divisão de Tecnologia e Recursos da Informação, para responder pela

Função em Comissão de Supervisor em Tecnologia da Informação, lotado na
Seção de Tecnologia e Recursos da Informação.
 
 
PORTARIA Nº 46.059 de 22 de dezembro de 2022 - EXONERAR, a pedido, a
partir desta data, o servidor Sr. LEANDRO CESAR MONÇÃO, do cargo
efetivo de ATENDENTE DE CRECHE, lotado na Coordenadoria de Educação
Básica.
 
 
PORTARIA Nº 46.060 de 22 de dezembro de 2022 - REMOVER, a partir do
dia 01/12/2022, a prestação de serviços da servidora Sr.ª VICTORIA
REBECA DE CASTRO, lotado na Divisão da Rede Básica e Integração do
Serviço Saúde, do Centro de Saúde I para o Espaço Saúde.
 
 
PORTARIA Nº 46.061 de 22 de dezembro de 2022 - REMOVER, a partir do
dia 01/12/2022, a prestação de serviços da servidora Sr.ª MARCILENE
GOMES PEREIRA, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, do CEI
Santo Calori para o CEI Rosemary Cassetari Ribeiro.
 
 
PORTARIA Nº 46.062 de 22 de dezembro de 2022 - REMOVER, a partir do
dia 01/12/2022, a prestação de serviços da servidora Sr.ª JOSIANE DOS
SANTOS, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, do CEI Rosemary
Cassetari Ribeiro para o CEI Santo Calori.
 
 
PORTARIA Nº 46.063 de 22 de dezembro de 2022 - REMOVER, a partir do
dia 01/12/2022, a prestação de serviços da servidora Sr.ª HELENA CRISTINA
LUCIANO, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, do CEI Jurema
Ramos Cordeiro para a EMEFI Rafael de Moura Campos.
 
 
PORTARIA Nº 46.064 de 22 de dezembro de 2022 - REMOVER, a partir do
dia 01/12/2022, a prestação de serviços da servidora Sr.ª RAQUEL HELENA
DE TOLEDO ANTUNES, lotado na Coordenadoria de Educação Básica,
respondendo pela Função em Comissão de Coordenador Pedagógico, da
EMEFI Mozart Morais para a EMEFEI José Antonio Sartori.
 
 
PORTARIA Nº 46.065 de 23 de dezembro de 2022 - DISPENSAR, a pedido, a
partir desta data, a servidora Sr.ª DANIELA CRISTINA LUVIZUTTO HERBST,
AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS, sob regime C.L.T., lotado na
Divisão de Saúde Ambiental e Animal.
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COPEL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES:

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 320/2022
Processo Administrativo n.º 56.304/2021 – Concorrência Pública nº. 010/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada:SELT ENGENHARIA LTDA
Objeto:contratação de serviços de iNSTALAÇÃO DE iluminação pública, NA
CIDADE DE Botucatu/SP
Valor R$ 34.500,63 (Trinta e quatro mil, quinhentos reais e sessenta e três
centavos)
Dotação Orçamentária: Ficha nº 522 – Secretaria Municipal de Infraestrutura
 
Contrato nº. 355/2022
Processo Administrativo n.º. 64.338/2022 – Pregão Eletrônico nº. 453/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: LEANDRO RICARDO TAIATELA – EPP
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE LIMPEZA DE TERRENOS PARTICULARES E INSTITUCIONAIS NO
MUNICÍPIO DE BOTUCATU/SP.
Valor: R$ 244.800,00 (Duzentos e quarenta e quatro mil e oitocentos reais).
Dotação Orçamentária: Ficha nº 025 – Gabinete do Prefeito.
 
Contrato nº. 345/2022
Processo Administrativo n.º. 53.622/2022 – Concorrência Pública nº.
003/2022
Concedente: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Concessionário: ANTONIELA BALDINI ALVES 38077530877
Objeto: CONCESSÃO REMUNERADA DE USO DE BOX DO MERCADO
MUNICIPAL
Valor: R$ 1.201,53 (Um mil, duzentos e um reais e cinquenta e três centavos)
mensais.
 
Termo de Aditamento ao Contrato nº. 422/2018
Contrato/Aditivo nº 356/2022
Processo Administrativo nº. 66.003/2022, anexados ao de nº 36.560/2018 –
Pregão 329/2018.
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: MEDSYSTEM EQUIPAMENTOS MÉDICOS EIRELI
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
EM EQUIPAMENTOS DE ENFERMAGEM.
Aditamento: Prorrogação de Prazo
 
TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº. 390/2020
Contrato/Aditivo nº 361/2022
Processo Administrativo nº.49.619/2022 - Anexado ao de nº 26.829/2020 –
Pregão 221/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: R. PACTO EIRELI ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS ESPECIALIZADO DE OPERAÇÃO, CONTROLE E
FISCALIZAÇÃO DE PORTARIA JUNTO À EMF PROF ELDA
MOSCOGLIATO
Aditamento: Prorroga o prazo contratado.
 
Contrato nº. 362/2022

Processo Administrativo n.º. 59.159/2022 – Pregão Eletrônico nº. 399/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: GILBERTO DOS SANTOS TOSTA
Objeto: AQUISIÇÃO DE KIT DE MATERIAL ESCOLAR – BERÇÁRIO E
MATERNAL
Valor: R$ 160.988,78 (Cento e sessenta mil, novecentos e oitenta e oito reais
e setenta e oito centavos).
Dotação Orçamentária: Ficha nº 183 – Secretaria Municipal de Educação
 
Termo de Aditamento ao Contrato nº 225/20
Contrato/Aditivo nº364/2022
Processo Administrativo nº 67.752/2022 anexo ao de nº 23.168/2019 –
Concorrência Pública nº 007/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: MULOTTO & MULOTTO LTDA - ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DA
CONSTRUÇÃO DO COMPLEXO ESPORTIVO HEROIS DO ARAGUAIA – 2ª
ETAPA, A SER PAGO ATRAVÉS DO CONTRATO DE REPASSE Nº
809837/2014/MESPORTES/CAIXA, NESTA CIDADE DE BOTUCATU-SP
Aditivo: Prorroga o prazo de execução da obra.
 
Contrato nº. 366/2022
Processo Administrativo n.º. 65.062/2022 – Pregão Eletrônico nº. 457/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: INDUSTRIA GRÁFICA BRASILEIRA LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPRESSÃO E MONTAGEM
DOS CARNÊS DE IPTU – IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO
PARA O EXERCÍCIO DE 2023.
Valor: R$ 63.000,00 (Sessenta e três mil reais).
Dotação Orçamentária: Fichas nº. 258 – Secretaria Municipal de Governo
 
Termo de Aditamento ao Contrato nº 399/09
Contrato/Aditivo nº. 368/2022
Processo Administrativo nº. 55.560/2022 – Anexado ao Processo nº.
22.651/2009 – Dispensa locação
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
LOCADOR: MANUEL MATIAS MENDES e LUÍZA MANESCO MENDES
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO E
FUNCIONAMENTO DA CRECHE MUNICIPAL DA VILA SÃO LÚCIO
ADITAMENTO: altera representante dos locadores
 
TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 269/21
Contrato/Aditivo nº 369/2022
Processo Administrativo 68.657/2022, anexo ao de nº 32.660/2021 – Pregão
Eletrônico nº 219/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: ULRIK COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - EPP
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRATORISTAS
ADITAMENTO: prazo
 
Termo de Aditamento ao Contrato nº 350/21
Contrato/Aditivo nº 370/2022
Processo Administrativo n.º 54.802/2022 – Anexado ao de nº 40.498/2021 -
Pregão nº. 310/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: CENTRO DE EQUOTERAPIA DE BOTUCATU LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EQUOTERAPIA.
Aditamento: Prorroga o prazo contratado.
 
Contrato nº. 374/2022
Processo Administrativo n.º 30.323/2022 – Pregão Eletrônico nº 218/2022
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Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: FORTPAV PAVIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA
Objeto: AQUISIÇÃO DE MASSA ASFÁLTICA (FAIXA D – D.E.R.) – C.B.U.Q.
PARA USO NAS RUAS DO MUNICÍPIO DE BOTUCATU/SP
Valor: R$ 2.002.000,00 (Dois milhões e dois mil reais).
Dotação orçamentaria: Ficha nº 492 – Secretaria Municipal de Infraestrutura.
 
Contrato nº. 375/2022
Processo Administrativo n.º. 59.161/2022 – Pregão Eletrônico nº. 400/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: DZ7 COMERCIAL EIRELI
Objeto: AQUISIÇÃO DE KIT DE MATERIAL ESCOLAR COM ENTREGA
PARCELADA - ETAPA I E II
Valor: R$ 383.070,23 (Trezentos e oitenta e três mil, setenta reais e vinte e
três centavos).
Dotação Orçamentária: Ficha nº 183 – Secretaria Municipal de Educação
 
Contrato nº. 376/2022
Processo Administrativo n.º. 65.398/2022 – Pregão Eletrônico nº. 460/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: LINKS TECHNOLOGY INFORMÁTICA LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS (MICROCOMPUTADORES), SOFTWARES
E SERVIÇOS, DEVIDAMENTE INSTALADOS, COM MANUTENÇÃO E
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS E EQUIPAMENTOS DEFEITUOSOS.
Valor: R$ 660.000,00 (Seiscentos e sessenta mil reais).
Dotação Orçamentária: Diversas Secretarias
 
Contrato nº. 377/2022
Processo Administrativo n.º. 65.398/2022 – Pregão Eletrônico nº. 460/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: ALTBIT INFORMATICA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS (MICROCOMPUTADORES), SOFTWARES
E SERVIÇOS, DEVIDAMENTE INSTALADOS, COM MANUTENÇÃO E
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS E EQUIPAMENTOS DEFEITUOSOS.
Valor: R$ 407.628,00 (Quatrocentos e sete mil, seiscentos e vinte e oito
reais).
Dotação Orçamentária: Diversas Secretarias
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Processo Administrativo n.º 64.609/2022 – Pregão Eletrônico nº 455/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: C.J. PIRÂMIDES MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA
Objeto: AQUISIÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS
Valor: R$ 27.000,00 (Vinte e sete mil reais).
Dotação Orçamentária: Ficha n.º 495
Data: 14/12/2022
 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
 
ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº
62.808/2022 – Pregão Eletrônico n° 429/2022, nomeada pela portaria n.º
7117 para a empresa:
Cota Principal
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, nos itens de 01 e 03.
CCF NUTRI EIRELI ME, no item de 05.
Cota Reservada
LACTOSOJA SERVIÇOS E COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI EPP, no
item de 02.

CCF NUTRI EIRELI ME, nos itens de 04 e 06.
Botucatu, 06 de dezembro de 2022.
REGIANE APARECIDA PINEIZ
PREGOEIRA
 
HOMOLOGAÇÃO DE             PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
Face o constante dos autos do processo nº 62.808/2022 – Pregão Eletrônico
n° 429/2022, do tipo menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com
fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei n° 8.666/93.
Nomeio os servidores WILLIAN FERNANDES DE OLIVEIRA e NEIDE
ANDRADE DOS SANTOS CAVALLARI para acompanharem e fiscalizarem a
execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº
8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva
portaria e após ao Setor de Registro de Preços para providências.
Botucatu, 16 de dezembro de 2022.
CLÁUDIA MARIA GABRIEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
 
ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº
59.161/2.022 – Pregão Eletrônico nº. 400/2022, nomeada pela portaria n.º
7037, para a empresa:
DZ7 COMERCIAL EIRELI, no item 01.
Botucatu, 16 de dezembro de 2.022.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA
 
HOMOLOGAÇÃO DE             PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO
Face o constante dos autos do processo nº. 59.161/2.022 – Pregão
Eletrônico nº. 400/2022 do tipo menor preço, Homologo o procedimento
Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.
Nomeio os senhores TALITA FERREIRA, ALEX SANDER PORCENA, LILIAN
APARECIDA ROMAGNOLI COLPAS, PAULA ROBERTA FRANÇA,
ADRIANA DE SOUZA PREARO OLIVEIRA GONÇALVES e FERNANDO
LUIZ CAMILLO para acompanharem e fiscalizarem a execução do presente
contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Setor de Contratos para providências e após ao Departamento de
Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria.
Botucatu, 16 de dezembro de 2.022.
CLAUDIA MARIA GABRIEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
 
ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº.
60.081/2022 – Pregão Eletrônico 403/2022, nomeada pela portaria nº. 7.050
para as empresas:-
DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LUX LTDA – ITENS 03, 05, 10, 11, 13,
25, 26, 29, 30, 33, 34, 36 à 38, 41 à 54, 56, 57, 59 à 62, 64, 65, 66, 77 à 80,
100, 104, 109, 111, 113, 114, 115, 118, 119, 120, 121, 122, 124, 130, 132,
JOSIVANIO MANOEL DOS SANTOS 40569804892 – ITENS 04, 23, 71, 72, ;
GRANADA COM. DE TUBOS E CONEXÕES EIRELI – ITENS 09, 12, 24, 27,
58, 76, 81, 82, 97, 102, 117, 129,
SUELI APARECIDA MONZANI – ITEM 133;
FRACASSADO – ITENS 01, 02, 06, 07, 08, 14 à 22, 28, 31, 32, 35, 39, 40,
55, 63, 67, 68, 69, 70, 73, 74, 75, 83 à 92, 94, 95, 96, 98, 99, 101, 103, 105,
106, 107, 108, 110, 112, 116, 123, 125, 126, 127, 128, 131, 134 à 146;
DESERTO – ITEM 93.
                      Botucatu, 07 de dezembro de 2022.
 SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA
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HOMOLOGAÇÃO DE            PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO
Face o constante dos autos do processo nº. 60.081/2022 – Pregão Eletrônico
nº 403/2022, do tipo menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com
fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.
Nomeio os servidores Márcio Roberto dos Santos, Ezequias F. Júnior e
Matheus Rodrigues, para acompanhar e fiscalizar a execução do presente
contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva
portaria e após ao Setor Registro de Preços para providências.
Botucatu, 16 de dezembro de 2022.
 PAULO SÉRGIO ALVES
OUVIDOR GERAL
ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº
63.398/2.022 – Pregão Eletrônico nº. 460/2022, nomeada pela portaria n.º
7171, para as empresas:
LINKS TECHNOLOGY INFORMÁTICA LTDA, no item 01.
ALTBIT INFORMÁTICA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, no item 02.
Botucatu, 13 de dezembro de 2.022.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA
 
HOMOLOGAÇÃO DE             PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO
Face o constante dos autos do processo nº. 65.398/2.022 – Pregão
Eletrônico nº. 460/2022 do tipo menor preço, Homologo o procedimento
Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.
Nomeio os senhores JOSÉ GUSTAVO CELESTINO DE CAMPOS e
ROGÉRIO ESVÍCERO para acompanharem e fiscalizarem a execução do
presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Setor de Contratos para providências e após ao Departamento de
Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria.
Botucatu, 19 de dezembro de 2.022.
CLAUDIA MARIA GABRIEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
 
ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº.
67.103/2022 – Pregão Eletrônico 471/2022, nomeada pela portaria nº. 7.193
para a empresa:-
CIAMED DISTR. DE MEDICAMENTOS LTDA – ITEM 01.
                      Botucatu, 19 de dezembro de 2022.
 SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA
 
HOMOLOGAÇÃO DE            PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO
Face o constante dos autos do processo nº. 67.103/2022 – Pregão Eletrônico
nº 471/2022, do tipo menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com
fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.
Nomeio a servidora Edivirges Genoveva Desen Henrique, para acompanhar e
fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei
Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva
portaria e após ao Setor de Registro de Preços para providências.
Botucatu, 20 de dezembro de 2022.
MARCELLO LANEZA FELÍCIO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
 
 ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº

65.854/2.022 – Pregão Eletrônico nº. 465/2022, nomeada pela portaria n.º
7176, para as empresas:
ESTRATTI VEGETALI FARMÁCIA E MANIPULAÇÃO EIRELI, no item 02,
03, 04, 06.
CAMILA DE ANDRADE GOES ME, no item 01, 05, 07 e 08.
Botucatu, 12 de dezembro de 2.022.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA
 
HOMOLOGAÇÃO DE             PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
Face o constante dos autos do processo nº. 65.854/2022 – Pregão
Eletrônico 465/2022, do tipo menor preço, Homologo o procedimento
Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.
Nomeio a senhora EDIVIRGES GENOVEVA DESEN para acompanhar e
fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei
Federal nº. 8.666/93.
Ao Setor de Cadastro e Registro de Preços para providências e após ao
Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria.
Botucatu, 19 de dezembro de 2.022.
 MARCELLO LANEZA FELICIO
 SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE
 
ADJUDICAÇÃO
 Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº.
62.608/2022 – Tomada de Preços nº. 030/2022, para a empresa: MARCIA
HELENA ROSSATTO CONSTRUÇÕES EIRELI ME
 Botucatu, 23 de dezembro de 2022.
WILLIAN DE OLIVEIRA E SILVA
 SECRETARIO ADJUNTO DE INFRAESTRUTURA
HOMOLOGAÇÃO DE             PROCESSO
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS
 Face o constante dos autos do processo nº. 62.608/2022 – Tomada de
Preços nº. 030/2022, do tipo menor preço global, Homologo o procedimento
Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei Federal nº
8.666/93.Nomeio o servidor Arq. José Carlos Pinto, para acompanhar e
fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei
Federal nº. 8.666/93.
 Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva
portaria e posteriormente ao Setor de Contratos para a elaboração da minuta
contratual.
 Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancelamento da
reserva de saldo nº. 26171.
 Botucatu, 23 de dezembro de 2022.
WILLIAN DE OLIVEIRA E SILVA
 SECRETARIO ADJUNTO DE INFRAESTRUTURA
 
ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo n°
64.326/2022 – Pregão Eletrônico n° 448/2022, nomeada pela portaria n° 7144
para as empresas:
PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,
no item 05.
INTERLAB FARMACEUTICA LTDA, nos itens 07 e 08.
VIER PHARMA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR, REPRESENTAÇÃO E
CONSULTORIA LTDA, no item 12.
DESERTO, itens 01, 02, 03, 04, 11, 13, 14 e 15.
FRACASSADO, itens 06, 09 e 10.
Botucatu, 06 de dezembro de 2022.
REGIANE APARECIDA PINEIZ
PREGOEIRA
 
HOMOLOGAÇÃO DE             PROCESSO
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MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNCO
Face o constante dos autos do processo nº 64.327/2022 – Pregão Eletrônico
n° 448/2022, do tipo menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com
fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei n° 8.666/93.
Nomeio a servidora EDIVIRGES GENOVEVA DESEN HENRIQUE para
acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art.
67 da Lei Federal nº 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva
portaria e após ao Setor de Registro de Preços para providências.
Botucatu, 20 de dezembro de 2022.
MARCELO LANEZA FELÍCIO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
 
ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº.
65.850/2022 – Pregão Eletrônico 462/2022, nomeada pela portaria nº. 7.173
para as empresas:-
 
COTA PRINCIPAL
PRODIET NUTRIÇÃO CLINICA LTDA – ITEM 01;
MEDIC & NUTRE COMÉRCIO EIRELI – ITEM 02;
RIOMEDICA RIOPRETO LTDA EPP – ITEM 03;
INTEGRA SOLUÇÕES MÉDICAS LTDA EPP – ITEM 05;
FRACASSADO – ITENS 04 e 06.
 
COTA RESERVADA
AMC SAÚDE COMERCIAL HOSPITALAR EIRELI – ITEM 01;
MEDIC & NUTRE COMÉRCIO EIRELI – ITEM 02;
RIOMEDICA RIOPRETO LTDA EPP – ITEM 03;
INTEGRA SOLUÇÕES MÉDICAS LTDA EPP – ITEM 05;
DESERTO – ITEM 04;
FRACASSADO – ITEM 06.
                      Botucatu, 15 de dezembro de 2022.
 SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA
 
HOMOLOGAÇÃO DE            PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO
Face o constante dos autos do processo nº. 65.850/2022 – Pregão Eletrônico
nº 462/2022, do tipo menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com
fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.
Nomeio a servidora Edivirges Genoveva Desen Henrique, para acompanhar e
fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei
Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva
portaria e após ao Setor de Registro de Preços para providências.
Botucatu, 20 de dezembro de 2022.
MARCELLO LANEZA FELÍCIO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
 
ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo n°
64.329/2022 – Pregão Eletrônico n° 449/2022, nomeada pela portaria n° 7145
para as empresas:
ONCO PROD DISTRIB. DE PROD. HOSPITALARES E ONCOLOGICOS
LTDA, no item 01.
CM HOSPITALAR S.A, nos itens 02 e 05.
PROVIP DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, nos itens 10 e 11.
TECHPHARMA HOSPITALAR COMERCIO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO EIRELI, no item 12.
PORTAL LTDA, no item 15.
DESERTO, itens 03, 04, 06, 08, 09, 13 e 14.
FRACASSADO, item 07.

Botucatu, 07 de dezembro de 2022.
REGIANE APARECIDA PINEIZ
PREGOEIRA
 
HOMOLOGAÇÃO DE             PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNCO
Face o constante dos autos do processo nº 64.329/2022 – Pregão Eletrônico
n° 449/2022, do tipo menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com
fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei n° 8.666/93.
Nomeio a servidora EDIVIRGES GENOVEVA DESEN HENRIQUE para
acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art.
67 da Lei Federal nº 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva
portaria e após ao Setor de Registro de Preços para providências.
Botucatu, 20 de dezembro de 2022.
MARCELO LANEZA FELÍCIO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
 
 ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº
64.315/2.022 – Pregão Eletrônico nº. 440/2022, nomeada pela portaria n.º
7136, para as empresas:
DROGARIA NOVA ESPERANÇA EIRELI, no item 02, 03.
COSTA CAMARGO COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,
no item 02.
R.A.P. APARECIDA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, no item 06 e
14.
QUARTIMED HOSPITALAR LTDA, no item 07.
LUMAR COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA, no item
08, 13.
VIER PHARMA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR, REPRESENTAÇÃO E
CONSULTORIA LTDA, no item 15.
Desertos: 04, 05, 09, 10, 11, 12.
Botucatu, 05 de dezembro de 2.022.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA
 
HOMOLOGAÇÃO DE             PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
Face o constante dos autos do processo nº. 64.315/2022 – Pregão
Eletrônico 440/2022, do tipo menor preço, Homologo o procedimento
Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.
Nomeio a senhora EDIVIRGES GENOVEVA DESEN para acompanhar e
fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei
Federal nº. 8.666/93.
Ao Setor de Cadastro e Registro de Preços para providências e após ao
Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria.
Botucatu, 12 de dezembro de 2.022.
 MARCELLO LANEZA FELICIO
 SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE
 
ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº.
64.707/2022 – Tomada de Preços nº. 035/2022, para a empresa: ALETEIA
APARECIDA PERES ME
Botucatu, 23 de dezembro de 2022.
WILLIAN DE OLIVEIRA E SILVA
SECRETARIO ADJUNTO DE INFRAESTRUTURA
HOMOLOGAÇÃO DE             PROCESSO
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS
Face o constante dos autos do processo nº. 64.707/2022 – Tomada de
Preços nº. 035/2022, do tipo menor preço global, Homologo o procedimento
Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei Federal nº
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8.666/93.Nomeio os servidores Eng. Luigi A. Coneglian e Eng. Guilherme H.
G. Valim, para acompanharem e fiscalizarem a execução do presente
contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva
portaria e posteriormente ao Setor de Contratos para a elaboração da minuta
contratual.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancelamento da
reserva de saldo nº. 26896.
Botucatu, 23 de dezembro de 2022.
WILLIAN DE OLIVEIRA E SILVA
SECRETARIO ADJUNTO DE INFRAESTRUTURA
 
ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº
60.794/2022 – Pregão Eletrônico n° 418/2022, nomeada pela portaria n.º
7089 para a empresa:
NUTRITE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, no item 01.
Botucatu, 07 de dezembro de 2022.
REGIANE APARECIDA PINEIZ
PREGOEIRA
 
HOMOLOGAÇÃO DE             PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
Face o constante dos autos do processo nº 60.794/2022 – Pregão Eletrônico
n° 418/2022, do tipo menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com
fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei n° 8.666/93.
Nomeio os servidores WILLIAN FERNANDES DE OLIVEIRA e NELSON
VICTOR LAPOSTTE para acompanharem e fiscalizarem a execução do
presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva
portaria e após ao Setor de Registro de Preços para providências.
Botucatu, 21 de dezembro de 2022.
CLÁUDIA MARIA GABRIEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº.
65.198/2022 – Tomada de Preços nº. 036/2022, para a empresa:
DELLAZARI E BORLINA SOLUÇÕES LTDA. ME
Botucatu, 23 de dezembro de 2022.
WILLIAN DE OLIVEIRA E SILVA
SECRETARIO ADJUNTO DE INFRAESTRUTURA
HOMOLOGAÇÃO DE             PROCESSO
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS
Face o constante dos autos do processo nº. 65.198/2022 – Tomada de
Preços nº. 036/2022, do tipo menor preço global, Homologo o procedimento
Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei Federal nº
8.666/93.Nomeio os servidores Eng. Luigi A. Coneglian e Eng. Thiago
Navarro Cavalcante, para acompanharem e fiscalizarem a execução do
presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva
portaria e posteriormente ao Setor de Contratos para a elaboração da minuta
contratual.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancelamento da
reserva de saldo nº. 27061.
Botucatu, 23 de dezembro de 2022.
WILLIAN DE OLIVEIRA E SILVA
SECRETARIO ADJUNTO DE INFRAESTRUTURA
 
 ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº
67.115/2.022 – Pregão Eletrônico nº. 476/2022, nomeada pela portaria n.º
7198, para a empresa:
GONÇALVES E MACHADO SERVIÇO DE ARBITRAGEM ESPORTIVA

LTDA ME, no item 01.
Botucatu, 21 de dezembro de 2.022.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA
 
HOMOLOGAÇÃO DE               PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
Face o constante dos autos do processo nº. 67.115/2022 – Pregão
Eletrônico 476/2022, do tipo menor preço, Homologo o procedimento
Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.
Nomeio o senhor DOMINGOS CRISPIM RODRIGUES para acompanhar e
fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei
Federal nº. 8.666/93.
Ao Setor de Cadastro e Registro de Preços para providências e após ao
Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria.
Botucatu, 22 de dezembro de 2.022.
 GERALDO PUPO DA SILVEIRA
 SECRETARIO MUNICIPAL DE ESPORTES E PROMOÇÃO DA
QUALIDADE DE VIDA
 
ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
 
PROCESSO PMB n.° 55.677/2.022
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n.° 384/2.022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n.° 753/2022
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, doravante designado(a) “ÓRGÃO
GERENCIADOR”, neste ato representada pelo Senhora MARCELLO
LANEZA FELICIO, RG nº 11.447.132-0 e CPF nº 173.953.428-01 e a
empresa V.L.FUZETI COMERCIAL ME, sediada a Avenida Espirito Santo, nº
570, CEP 86.804-370, Jardim Apucarana, Municipio de Apucarana, PR, CNPJ
05.523.731/0001-35
 1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação futura
e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para
aquisição de equipamentos odontologicos, conforme o detalhamento e as
especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.2. PREÇOS
2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são
os seguintes:

LOTE MATERIAL
CÓDIGO
BEC

QUANTIDADE
(UNIDADE DE
FORNECIMENTO)

MARCA /
MODELO

VALOR
UNITÁRIO
R$

VALOR
TOTAL
DO ITEM
R$
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03

COMPRESSOR
ODONTOLÓGICO
PARA ATÉ 4
CONSULTÓRIOS
- USO
EXTERNO,COM
BAIXO NÍVEL DE
RUÍDO
(INFERIOR A 70
DB (A/1M), 100%
ISENTO DE
ÓLEO,
RESERVATÓRIO
COM
CAPACIDADE
MÍNIMA DE 51
LITROS E
MÁXIMA DE 60
LITROS, COM
PINTURA
INTERNA E
EXTERNA
ELETROSTÁTICA
A PÓ,
DESLOCAMENTO
MÍNIMO DE 560
L/M, 20 PCM,
PRESSÃO
MÁXIMA DE 120
PSI, MOTOR
ELÉTRICO 220 V,
1740 RPM, COM
2 MOTORES
ELÉTRICOS DE
2HP (TOTAL DE 4
HP E 4
CABEÇOTES), 4
PISTÕES (2 POR
MOTOR),
PODENDO SER
UTILIZADO COM
TODAS AS
MARCAS DE
CONSULTÓRIO
EQUIPADOS OU
NÃO COM
BOMBA A
VÁCUO, COM
FILTRO E
VÁLVULA
REGULADORA
DE PRESSÃO,
COM
MANÔMETRO E
PRESSOSTATO
LIGA/DESLIGA
AUTOMÁTICO.
GARANTIA DE 12
MESES E
ASSISTÊNCIA
TÉCNICA
DISPONÍVEL.

411983-4 05 unidades
 
Schuster/S60
maxx

9.400,00
 
 
47.000,00

  VALOR TOTAL DA ATA R$ 47.000,00  

Botucatu 19 de Dezembro de 2022.

 
 
PROCESSO PMB n° 59.164/2022
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n° 401/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n° 756/2022
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, doravante designado(a) “ÓRGÃO
GERENCIADOR”, neste ato representada pelo Senhor MARCELLO LANEZA
FELÍCIO, RG nº 21.140.536 e CPF nº 123.524.448-29, e a empresa
LAERCIO MOURA DOS SANTOS 40836006836, sediada a Avenida Italia nº
408, CEP 18.605-570, Bairro Vila Juliana, Botucatu, SP, CNPJ
48.382.548/0001-70, 1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação futura
e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço de
Material de Expediente, conforme o detalhamento e as especificações
técnicas constantes do Termo de Referência, e demais documentos
constantes do processo administrativo em epígrafe. 2. PREÇOS
2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são

os seguintes:

ITEM MATERIAL
QUANTIDADE
(UNIDADE DE
FORNECIMENTO)

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
DO
ITEM

01

COLA BRANCA
ESCOLAR, NÃO
ATÓXICA,
LAVÁVEL,
COMPOSIÇÃO:
ACETATO DE
POLIVINILA,
FRASCO COM 40
GRAMAS.
MARCA: Leo &
Leo

210
Frascos

 
0,80

 
168,00

Valor Total R$ 168,00

Botucatu 19 de Dezembro de 2022.

 
PROCESSO PMB n° 59.164/2022
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n° 401/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n° 757/2022
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, doravante designado(a) “ÓRGÃO
GERENCIADOR”, neste ato representada pelo Senhor MARCELLO LANEZA
FELÍCIO, RG nº 21.140.536 e CPF nº 123.524.448-29, ANA VALERIA
TONELOTTO, sediada a rua Angelina Ferri Marchiori, nº60, CEP 13.920-000,
Bairro Cascalho, Pedreira, SP, CNPJ 13.331.317/0001-52 1. OBJETO E
QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação futura
e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para
aquisição de material de expediente conforme o detalhamento e as
especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.2. PREÇOS
2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são
os seguintes:

ITEM MATERIAL
QUANTIDADE
(UNIDADE DE
FORNECIMENTO)

VALOR
UNITÁRIO
R$

VALOR
TOTAL
DO
ITEM R$

02

FITA ADESIVA,
MATERIAL
CELOFANE
TRANSPARENTE,
TIPO MONOFACE,
MEDINDO 12MM X
65M, COR
INCOLOR,
APLICAÇÃO
MULTIUSO.
MARCA: Koretech

860
Rolos

1,72 1.479,20

Valor Total R$ 1.479,20

Botucatu 19 de dezembro de 2022.

 
PROCESSO PMB n° 59.164/2022
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n° 401/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n° 758/2022
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da SECRETARIA
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MUNICIPAL DE SAÚDE, doravante designado(a) “ÓRGÃO
GERENCIADOR”, neste ato representada pelo Senhor MARCELLO LANEZA
FELÍCIO, RG nº 21.140.536 e CPF nº 123.524.448-29, e a empresa SLIM
SUPRIMENTOS LTDA EPP, sediada a rua Fontoura Xavier, nº 586, CEP
08.295-300, Bairro Itaquera, São Paulo, SP. CNPJ 11.901.975/0001-07 1.
OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação futura
e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para
aquisição de material de expediente conforme o detalhamento e as
especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.2. PREÇOS
2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são
os seguintes:

ITEM MATERIAL
QUANTIDADE
(UNIDADE DE
FORNECIMENTO)

VALOR
UNITÁRIO
R$

VALOR
TOTAL
DO
ITEM R$

 
03
 

CLIPS METÁLICO
EM AÇO
GALVANIZADO 2/0.
CAIXA COM 500
GRAMAS. MARCA:
Top

600
Caixas

 
9,55

 
5.730,00

04

CLIPS METÁLICO
EM AÇO
GALVANIZADO 3/0.
CAIXA COM 500
GRAMAS. MARCA:
Top

200
Caixas

 
8,95

 
1.790,00

05

CLIPS METÁLICO
EM AÇO
GALVANIZADO 4/0.
CAIXA COM 500
GRAMAS. MARCA:
Top

500
Caixas

 
8,95

 
4.475,00

06

CLIPS METÁLICO
EM AÇO
GALVANIZADO 6/0.
CAIXA COM 500
GRAMAS. MARCA:
Top

350
Caixas

 
8,75

 
3.062,50

07

CLIPS METÁLICO
EM AÇO
GALVANIZADO 8/0.
CAIXA COM 500
GRAMAS. MARCA:
Top

430
Caixas

 
9,15

 
3.934,50

08

CLIPS METÁLICO
EM AÇO
GALVANIZADO
10/0. CAIXA COM
500 GRAMAS.
MARCA: Top

100
Caixas

 
14,10

 
1.410,00

09

LÁPIS GRAFITE
FORMATO
CILÍNDRICO OU
SEXTAVADO,
CONFECCIONADO
POR 3 CAMADAS
DISTINTAS (MINA
DE GRAFITE,
CORPO MADEIRA E
CAMADA
PROTETORA).
APONTADO.
APROVADO PELO
INMETRO (NORMA
DE SEGURANÇA
INFORMADA NA
EMBALAGEM),
COM DIMENSÕES
17,5CM DE ALTURA
POR 0,7CM DE
DIÂMETRO, OPÇÃO
DE GRAFITE: HB
Nº2. MARCA: Ecole

5.500
Unidades

 
 
 
 
0,26

 
 
 
 
1.430,00

10

LAPISEIRA 07MM -
GRIP
EMBORRACHADO,
PONTEIRA
RETRÁTIL,
BORRACHA COM
CAPA PROTETORA
MARCA: Classe

320
Unidades

 
3,49

 
1.116,80

Valor Total   R$ 19.014,30

Botucatu 19 de Dezembro de 2022.
 
PROCESSO PMB n.° 60.791/2.022
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n.° 416/2.022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n.°

768/2022
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO , doravante designado(a) “ÓRGÃO
GERENCIADOR”, neste ato representada pelo Senhor CLÁUDIA MARIA
GABRIEL, RG nº 21.140.536 e CPF nº 123.524.448-29, e a empresa.
MAURO DE BARROS SOUTO MAIOR sediada na cidade de Botucatu/SP, à
Rua Lourenço Carmello, n.º 808 no Jardim Paraíso devidamente inscrita no
CNPJ sob N.º 67.330.167/0001-91 1. OBJETO E QUANTIDADES
ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação futura
e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para
aquisição de Fermento Biologico, conforme o detalhamento e as
especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe. 2. PREÇOS
2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são
os seguintes:

COTA PRINCIPAL

ITEM MATERIAL
CÓDIGO
BEC

QUANTIDADE
(UNIDADE DE
FORNECIMENTO)

VALOR
UNITÁRIO
R$

VALOR
TOTAL
DO ITEM
R$
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01

FERMENTO
BIOLÓGICO SECO
-
SACCHAROMYCES
CEREVISIÆ E
EMULSIFICANTE,
PARA MASSAS
DOCES,
EMBALAGEM DE
500GRS. NÃO
CONTÉM GLÚTEN.
(VALIDADE 02
ANOS): Marca:
Uniferm

132404-7
1.500
quilogramas

 
 
33,70

 
 
50.550,00

 VALOR TOTAL R$ 50.550,00  

Botucatu 20 de Dezembro de 2022.
 
PROCESSO PMB n.° 60.791/2.022
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n.° 416/2.022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n.° 769/2022.
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO , doravante designado(a) “ÓRGÃO
GERENCIADOR”, neste ato representada pelo Senhor CLÁUDIA MARIA
GABRIEL, RG nº 21.140.536 e CPF nº 123.524.448-29, e a empresa.
COUTINHO MARTINS & CIA LTDA, sediada na rua Campos Salles, nº 1306,
CEP 18.607-750, Vila Sonia, Botucatu, SP, CNPJ 27.550.665/0001-25 1.
OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação futura
e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para
aquisição de Fermento Biologico, conforme o detalhamento e as
especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe. 2. PREÇOS
2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são
os seguintes:

COTA RESERVADA (25% da quantidade total - LC 147/2014)

ITEM MATERIAL
CÓDIGO
BEC

QUANTIDADE
(UNIDADE DE
FORNECIMENTO)

VALOR
UNITÁRIO
R$

VALOR
TOTAL
DO ITEM
R$

02

FERMENTO
BIOLÓGICO SECO
-
SACCHAROMYCES
CEREVISIÆ E
EMULSIFICANTE,
PARA MASSAS
DOCES,
EMBALAGEM DE
500GRS. NÃO
CONTÉM GLÚTEN.
(VALIDADE 02
ANOS): Marca:
Uniferm

132404-7 500 quilogramas
 
 
35,00

 
 
17.500,00

 VALOR TOTAL R$ 17.500,00  

Botucatu 20 de Dezembro de 2022.
 
PROCESSO PMB n.° 60.787/2022
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n.° 412/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n.° 772/2022
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria
Municipal de Educação, doravante designado(a) “ÓRGÃO
GERENCIADOR”, neste ato representada pelo Senhora CLÁUDIA MARIA
GABRIEL, RG nº 21.140.536 e CPF nº 123.524.448-29, e a empresa PILAR
ALIMENTOS EIRELI EPP sediada na Avenida Gustavo Adolfo, nº 2700, CEP

02.209-001, Vila Gustavo, São Paulo, SP devidamente inscrita no CNPJ sob
nº 28.756.601/0001-48
 1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação futura
e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para
aquisição de Generos Alimenticios., conforme o detalhamento e as
especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.2. PREÇOS
2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são
os seguintes:
COTA RESERVADA

ITEM MATERIAL
CÓDIGO
BEC

QUANTIDADE
(UNIDADE DE
FORNECIMENTO)

VALOR
UNITÁRIO
R$

VALOR
TOTAL
DO ITEM
R$

04

MÚSCULO EM
MEDALHÃO,
CONGELADA IQF.
INGREDIENTES:
CARNE BOVINA DE
MUSCULO,
PÁPRICA, TOMATE,
CEBOLA, SALSA,
ALECRIM,
CEBOLINHA. A
CARNE BOVINA
MÚSCULO EM
FORMA DE
MEDALHÃO COM 2
CM DE ESPESSURA
E COM GRAMATURA
DE 60G (ADMITINDO
VARIAÇÃO DE
+/-10G), O
PRODUTO DEVE
SER CONGELADO
EM TÚNEL DE
CONGELAMENTO
COM TECNOLOGIA
IQF (INDIVIDUAL
QUICK FROZEN)
PARA
CONGELAMENTO
INDIVIDUAL.
PODENDO CONTER
OUTROS
INGREDIENTES
DESDE QUE NÃO
DESCARACTERIZEM
O PRODUTO.
EMBALAGEM DE
POLIETILENO COM
ROTULO
LITOGRAFADO.
COM AS
SEGUINTES
INFORMAÇÕES:
NOME; MARCA;
PESO LÍQUIDO, SIF
DO
ESTABELECIMENTO
DO PRODUTOR;
LOTE; VALIDADE;
QUANTIDADE DO
PRODUTO.
CONTENDO DE 2KG.
INFORMAÇÃO
NUTRICIONAL. NÃO
PODE CONTER
ALERGÊNICOS.
(VALIDADE 12
MESES) MARCA:
Centroeste

5253500
15.000
Quilos

43,62

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
654.300,00

Valor Total R$ 654.300,00
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Botucatu 20 de Dezembro de 2022.
 
PROCESSO PMB n.° 60.787/2022
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n.° 412/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n.°

771/2022
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria
Municipal de Educação, doravante designado(a) “ÓRGÃO
GERENCIADOR”, neste ato representada pelo Senhora CLÁUDIA MARIA
GABRIEL, RG nº 21.140.536 e CPF nº 123.524.448-29, e a empresa
BELAMESA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL
EIRELI , sediada a Avenida Gustavo Adolfo,nº 2700, CEP 02.209-0001, Vila
Gustavo, Municipio de São Paulo, SP, CNPJ 19.045.330/0001-21
 1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação futura
e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para
aquisição de Generos Alimenticios., conforme o detalhamento e as
especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.2. PREÇOS
2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são
os seguintes:
COTA PRINCIPAL

ITEM MATERIAL
CÓDIGO
BEC

QUANTIDADE
(UNIDADE DE
FORNECIMENTO)

VALOR
UNITÁRIO
R$

VALOR
TOTAL DO
ITEM R$

03

MÚSCULO EM
MEDALHÃO,
CONGELADA IQF.
INGREDIENTES:
CARNE BOVINA DE
MUSCULO,
PÁPRICA, TOMATE,
CEBOLA, SALSA,
ALECRIM,
CEBOLINHA. A
CARNE BOVINA
MÚSCULO EM
FORMA DE
MEDALHÃO COM 2
CM DE ESPESSURA
E COM GRAMATURA
DE 60G (ADMITINDO
VARIAÇÃO DE
+/-10G), O
PRODUTO DEVE
SER CONGELADO
EM TÚNEL DE
CONGELAMENTO
COM TECNOLOGIA
IQF (INDIVIDUAL
QUICK FROZEN)
PARA
CONGELAMENTO
INDIVIDUAL.
PODENDO CONTER
OUTROS
INGREDIENTES
DESDE QUE NÃO
DESCARACTERIZEM
O PRODUTO.
EMBALAGEM DE
POLIETILENO COM
ROTULO
LITOGRAFADO.
COM AS
SEGUINTES
INFORMAÇÕES:
NOME; MARCA;
PESO LÍQUIDO, SIF
DO
ESTABELECIMENTO
DO PRODUTOR;
LOTE; VALIDADE;
QUANTIDADE DO
PRODUTO.
CONTENDO DE 2KG.
INFORMAÇÃO
NUTRICIONAL. NÃO
PODE CONTER
ALERGÊNICOS.
(VALIDADE 12
MESES) MARCA:
Mezato

5253500
45.000
Quilos

43,60
 
1.962.000,00

Valor Total R$ 1.962.000,00

Botucatu 20 de Dezembro de 2022.

 
PROCESSO PMB n.° 60.787/2022
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n.° 412/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n.°

772/2022
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria
Municipal de Educação, doravante designado(a) “ÓRGÃO
GERENCIADOR”, neste ato representada pelo Senhora CLÁUDIA MARIA
GABRIEL, RG nº 21.140.536 e CPF nº 123.524.448-29, e a empresa PILAR
ALIMENTOS EIRELI EPP sediada na Avenida Gustavo Adolfo, nº 2700, CEP
02.209-001, Vila Gustavo, São Paulo, SP devidamente inscrita no CNPJ sob
nº 28.756.601/0001-481. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação futura
e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para
aquisição de Generos Alimenticios., conforme o detalhamento e as
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especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.2. PREÇOS
2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são
os seguintes:
COTA RESERVADA

ITEM MATERIAL
CÓDIGO
BEC

QUANTIDADE
(UNIDADE DE
FORNECIMENTO)

VALOR
UNITÁRIO
R$

VALOR
TOTAL
DO ITEM
R$

04

MÚSCULO EM
MEDALHÃO,
CONGELADA IQF.
INGREDIENTES:
CARNE BOVINA DE
MUSCULO,
PÁPRICA, TOMATE,
CEBOLA, SALSA,
ALECRIM,
CEBOLINHA. A
CARNE BOVINA
MÚSCULO EM
FORMA DE
MEDALHÃO COM 2
CM DE ESPESSURA
E COM GRAMATURA
DE 60G (ADMITINDO
VARIAÇÃO DE
+/-10G), O
PRODUTO DEVE
SER CONGELADO
EM TÚNEL DE
CONGELAMENTO
COM TECNOLOGIA
IQF (INDIVIDUAL
QUICK FROZEN)
PARA
CONGELAMENTO
INDIVIDUAL.
PODENDO CONTER
OUTROS
INGREDIENTES
DESDE QUE NÃO
DESCARACTERIZEM
O PRODUTO.
EMBALAGEM DE
POLIETILENO COM
ROTULO
LITOGRAFADO.
COM AS
SEGUINTES
INFORMAÇÕES:
NOME; MARCA;
PESO LÍQUIDO, SIF
DO
ESTABELECIMENTO
DO PRODUTOR;
LOTE; VALIDADE;
QUANTIDADE DO
PRODUTO.
CONTENDO DE 2KG.
INFORMAÇÃO
NUTRICIONAL. NÃO
PODE CONTER
ALERGÊNICOS.
(VALIDADE 12
MESES) MARCA:
Centroeste

5253500
15.000
Quilos

43,62

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
654.300,00

Valor Total R$ 654.300,00

Botucatu 20 de Dezembro de 2022.
 
 
PROCESSO PMB n.° 62.817/2.022
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n.° 435/2.022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n.°

766/2022

A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria
Municipal de Assistência Social, doravante designado(a) “ÓRGÃO
GERENCIADOR”, neste ato representada pelo Senhora ROSEMARY
FERREIRA DOS SANTOS PINTON, RG nº 27.111.238-4 e CPF nº
248.113.398-60, e a empresa COMERCIAL MONARCA MAGAZINE EIRELI,
sediada a rua Carlos Lacerda, nº 28, CEP 08.745-200, Vila Cintra, Mogi das
Cruzes, SP, CNPJ 24.290.183/0001-95
 1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação futura
e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de registro de Preço para
aquisição de colchões e cobertores, conforme o detalhamento e as
especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.2. PREÇOS
2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são
os seguintes:
COTA PRINCIPAL

ITEM MATERIAL
CÓDIGO
BEC

QUANTIDADE
(UNIDADE DE
FORNECIMENTO)

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
DO ITEM

01

COLCHÃO DE
CASAL EM ESPUMA
RETORNAVEL
DENSIDADE 33,
SUPORTA ATÉ 100
KG, SELO DO
INMETRO E DE
ACORDO COM
NORMA ABNT NBR
13579 / 2011,
MEDIDA 1,38 M X
1,88 M X 0,17 M,
REVESTIDO EM
TECIDO DE
POLIESTER LISO
ESTAMPADO, FAIXA
DE POLIESTER
BORDADO,
PREENCHIMENTO
DE ESPUMA DE
POLIURETANO
INTEIRA COM
DENSIDADE 33,
ANTI-ALÉRGICO,
ANTI-ÁCARO,
ANTIFÚNGICO E
ANTIBACTERIANO:
Marca: M
Prime/Madri

590778-0 675 unidades 259,00

 
 
 
174.825,00

05

COBERTOR DE
CASAL COM
DEBRUM NOS
QUATRO LADOS,
DUPLA FACE, 100%
POLIÉSTER,
ANTIALÉRGICO E
ANTIMOFO NA COR
MARROM,
MEDINDO 1,80 X
2,05 METROS E
PESANDO 1,10 KG
NO MINIMO,
EMBALADOS
INDIVIDUALMENTE.:
Marca: Fibratex

605681-4 1125 unidades 41,00

 
 
 
46.125,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 220.950,00  

 
COTA RESERVADA

ITEM MATERIAL
CÓDIGO
BEC

QUANTIDADE
(UNIDADE DE
FORNECIMENTO)

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
DO ITEM



Ano XXX    |   Edição 2028   |  Lei municipal n° 6239/2021 |        Sexta-feira, 23 de Dezembro de 2022                                                        14

Diário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 

02

COLCHÃO DE
CASAL EM
ESPUMA
RETORNAVEL
DENSIDADE 33,
SUPORTA ATÉ 100
KG, SELO DO
INMETRO E DE
ACORDO COM
NORMA ABNT NBR
13579 / 2011,
MEDIDA 1,38 M X
1,88 M X 0,17 M,
REVESTIDO EM
TECIDO DE
POLIESTER LISO
ESTAMPADO,
FAIXA DE
POLIESTER
BORDADO,
PREENCHIMENTO
DE ESPUMA DE
POLIURETANO
INTEIRA COM
DENSIDADE 33,
ANTI-ALÉRGICO,
ANTI-ÁCARO,
ANTIFÚNGICO E
ANTIBACTERIANO
Marca: M
Prime/Madri

590778-0 225 unidades 259,00

 
 
 
 
 
58.275,00

06

COBERTOR DE
CASAL COM
DEBRUM NOS
QUATRO LADOS,
DUPLA FACE, 100%
POLIÉSTER,
ANTIALÉRGICO E
ANTIMOFO NA
COR MARROM,
MEDINDO 1,80 X
2,05 METROS E
PESANDO 1,10 KG
NO MINIMO,
EMBALADOS
INDIVIDUALMENTE.
Marca: Fibratex

605681-4 375 unidades 41,00
 
 
15.375,00

 VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 73.650,00  

 Valor total da ata R$ 294.600,00  

Botucatu 20 de Dezembro de 2022.
 
PROCESSO PMB n.° 62.817/2.022
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n.° 435/2.022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n.°

767/2022
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria
Municipal de Assistência Social, doravante designado(a) “ÓRGÃO
GERENCIADOR”, neste ato representada pelo Senhora ROSEMARY
FERREIRA DOS SANTOS PINTON, RG nº 27.111.238-4 e CPF nº
248.113.398-60, e a empresa MAROUN SLEIMAN MOVEIS E COLCHOES
LTDA EPP, sediada a rua José Maria Miranda, nº 892, CEP 13.170-234,
Centro, Sumaré, SP, CNPJ 62.415.013/0001-89
 1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação futura
e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de registro de Preço para
aquisição de colchões e cobertores, conforme o detalhamento e as
especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.2. PREÇOS
2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são
os seguintes:

COTA PRINCIPAL

ITEM MATERIAL
CÓDIGO
BEC

QUANTIDADE
(UNIDADE DE
FORNECIMENTO)

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
DO ITEM

03

COLCHÃO DE
SOLTEIRO EM
ESPUMA
RETORNAVEL
DENSIDADE 28,
SUPORTA ATÉ 80
KG, SELO DO
INMETRO E DE
ACORDO COM
NORMA ABNT NBR
13579 / 2011,
MEDIDA 0,78 M X
1,88 M X 0,14 M,
REVESTIDO EM
TECIDO DE
POLIESTER LISO
ESTAMPADO,
FAIXA DE
POLIESTER
BORDADO,
PREENCHIMENTO
DE ESPUMA DE
POLIURETANO
INTEIRA COM
DENSIDADE 28,
ANTI-ALÉRGICO,
ANTI-ÁCARO,
ANTIFÚNGICO E
ANTIBACTERIANO.:
Marca: Relaflex

539144-0 450 unidades 135,00
 
 
60.750,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 60.750,00  

COTA RESERVADA

ITEM MATERIAL
CÓDIGO
BEC

QUANTIDADE
(UNIDADE DE
FORNECIMENTO)

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
DO ITEM

04

COLCHÃO DE
SOLTEIRO EM
ESPUMA
RETORNAVEL
DENSIDADE 28,
SUPORTA ATÉ 80
KG, SELO DO
INMETRO E DE
ACORDO COM
NORMA ABNT NBR
13579 / 2011,
MEDIDA 0,78 M X
1,88 M X 0,14 M,
REVESTIDO EM
TECIDO DE
POLIESTER LISO
ESTAMPADO,
FAIXA DE
POLIESTER
BORDADO,
PREENCHIMENTO
DE ESPUMA DE
POLIURETANO
INTEIRA COM
DENSIDADE 28,
ANTI-ALÉRGICO,
ANTI-ÁCARO,
ANTIFÚNGICO E
ANTIBACTERIANO.:
Marca: Relaflex

539144-0 150 unidades 135,00

 
 
 
 
20.250,00

 VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 20.250,00  

 VALOR TOTAL DA ATA 81.000,00  

Botucatu 20 de Dezembro de 2022.
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PROCESSO PMB n.° 62.810/2022
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n.° 431/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n.°

775/2022.
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, doravante designado(a) “ÓRGÃO
GERENCIADOR”, neste ato representada pela Senhora ROSEMARY
FERREIRA DOS SANTOS PINTON, RG nº 27.111.238-4 e CPF nº
248.113.398-60,e a empresa AGRO COMERCIAL LICHIA LTDA sediada na
Alameda Joao Caetano da Silva, 13 – Estrada de Acesso a CPFL – Bairro
Jardim Europa – Cidade de Botucatu/SP, devidamente inscrita no CNPJ sob
nº. 02.789.130/0001-80,
 1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação futura
e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para
aquisição de Hotifrutigranjeiros, conforme o detalhamento e as
especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.2. PREÇOS
2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são
os seguintes:

ITEM MATERIAL
CÓDIGO
BEC

QUANTIDADE
(UNIDADE DE
FORNECIMENTO)

VALOR
UNITÁRIO
R$

VALOR
TOTAL
DO
ITEM
R$

01

BATATA INGLESA, DE
PRIMEIRA, COMPACTA E
FIRME, RAÍZES NOVAS,
SEM DEFEITOS SÉRIOS,
HOMOGÊNEA, LIMPA,
COR CARACTERÍSTICA,
SEM MANCHAS
ESCURAS COM
TAMANHO E COM
FORMAÇÃO UNIFORME,
DEVENDO SER BEM
DESENVOLVIDAS.
PESANDO
APROXIMADAMENTE 150
GRAMAS CADA. MARCA:

3149641
300
Quilos

3,49

 
 
 
 
1.047,00

02

ACELGA, FRESCA, DE
PRIMEIRA
APRESENTANDO
TAMANHO E
CONFORMAÇÃO
UNIFORMES, DEVENDO
SER BEM
DESENVOLVIDAS,
FIRMES E COMPACTA,
ISENTA DE
ENFERMIDADES,
MATERIAL TERROSO E
UMIDADE EXTERNA
ANORMAL, LIVRE DE
RESÍDUOS E DE
FERTILIZANTES,
SUJIDADES, PARASITOS
E LARVAS, SEM DANOS
FÍSICOS E MECÂNICOS,
ORIUNDOS DO
MANUSEIO. PESANDO
APROXIMADAMENTE 2
KG CADA. MARCA:

4397240
200
Pés

3,39

 
 
 
 
 
 
678,00

 
03

ALFACE,
CONVENCIONAL, LISA
OU CRESPA, FRESCA,
DE PRIMEIRA,
CONSTITUÍDA DE
FOLHAS VERDES, SEM
TRAÇOS DE
DESCOLORAÇÃO,
TURGESCENTES,
INTACTAS, FIRMES E
BEM DESENVOLVIDAS,
AUSENTES DE DEFEITOS
QUE ALTEREM A SUA
CONFORMAÇÃO E
APARÊNCIA BEM COMO
DE ENFERMIDADES E
INSETOS, SEM
DEFEITOS GRAVES DE
ORIGEM FÍSICA OU
MECÂNICA ORIUNDOS
DO MANUSEIO E
TRANSPORTE, ESTAR
LIVRE DE FOLHAS
EXTERNAS SUJAS DE
TERRA E DE
FERTILIZANTES.
PESANDO
APROXIMADAMENTE 270
GRS CADA. MARCA:

4394801
400
Pés

2,37

 
 
 
 
 
 
 
 
948,00

04

ALHO, BULBO, INTERIÇO,
NACIONAL DE BOA
QUALIDADE, COMPACTO
E FIRMES, SEM
DEFEITOS SÉRIOS,
APRESENTANDO
TAMANHO E
CONFORMAÇÕES
UNIFORMES, DEVENDO
SER BEM
DESENVOLVIDOS,
ISENTO DE SUJIDADES,
PARASITOS E MATERIAIS
ESTRANHOS. PESANDO
APROXIMADAMENTE 100
GRS CADA. MARCA:

4409302
60
Quilos

16,29

 
 
 
 
977,40

05

BATATA, DE PRIMEIRA,
COMPACTA E FIRME,
SEM DEFEITOS
SÉRIOS,APRESENTANDO
TAMANHO E
CONFORMAÇÃO
UNIFORMES, DEVENDO
SER BEM
DESENVOLVIDAS.
PESANDO
APROXIMADAMENTE
150GRS CADA. MARCA:

3149722
270
Quilos

4,33

 
 
 
1.169,10

06

BETERRABA, DE
PRIMEIRA, FRESCA,
COMPACTA E FIRME,
SEM DEFEITOS SÉRIOS,
APRESENTANDO
TAMANHO, COR, E
CONFORMAÇÃO
UNIFORME, DEVENDO
SER BEM
DESENVOLVIDAS.
PESANDO
APROXIMADAMENTE
150GRS CADA. MARCA:

4396707
270
Quilos

3,58

 
 
 
966,60
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07

CEBOLA, DE PRIMEIRA,
COMPACTA E FIRME,
SEM DEFEITOS SÉRIOS,
APRESENTANDO
TAMANHO, COR E
CONFORMAÇÕES
UNIFORMES DEVENDO
SER BEM
DESENVOLVIDAS ISENTA
DE SUJIDADE, PARASITA
E MATERIAIS
ESTRANHOS. PESANDO
APROXIMADAMENTE 100
GRS CADA. MARCA:

4653939
500
Quilos

5,40

 
 
 
 
2.700,00

08

CENOURA, DE PRIMEIRA,
SEM RAMA, FRESCA,
COMPACTA E FIRME,
SEM DEFEITOS SÉRIOS
(RACHADURAS,
CORTES),
APRESENTANDO
TAMANHO, COR E
CONFORMAÇÃO
UNIFORME, DEVENDO
SER BEM
DESENVOLVIDA.
PESANDO
APROXIMADAMENTE
230GRS CADA. MARCA:

4405854
200
Quilos

3,55

 
 
 
 
710,00

09

CHUCHU, DE PRIMEIRA,
APRESENTANDO
TAMANHO UNIFORME E
SUFICIENTEMENTE
DESENVOLVIDO,
ESTANDO LIVRE DE
ENFERMIDADES,
DEFEITOS GRAVES QUE
ALTEREM A
CONFORMAÇÃO E
APARÊNCIA, SEM DANOS
FÍSICOS E MECÂNICOS
ORIUNDOS DO
MANUSEIO E
TRANSPORTE. PESANDO
APROXIMADAMENTE
280GRS CADA. MARCA:

4395891
200
Quilos

4,80

 
 
 
 
 
960,00

10

COUVE FLOR, DE
PRIMEIRA, SEM FOLHAS,
LIMPA, COMPACTA E
FIRME, SEM DEFEITOS
SÉRIOS,
APRESENTANDO
TAMANHO E
CONFORMAÇÃO
UNIFORME, DEVENDO
SER BEM
DESENVOLVIDAS.
PESANDO
APROXIMADAMENTE 700
G MARCA:

4412141
150
Unidades

7,37

 
 
 
 
1.105,50

11

COUVE MANTEIGA,
FRESCA, EXTRA
APRESENTANDO
TAMANHO E
COLORAÇÃO
UNIFORMES, DEVENDO
SER BEM
DESENVOLVIDA, FIRME
E INTACTA, ISENTA DE
ENFERMIDADES,
MATERIAL TERROSO E
UMIDADE EXTERNA
ANORMAL, LIVRE DE
RESÍDUOS E DE
FERTILIZANTES,
SUJIDADES, PARASITAS
E LARVAS, SEM DANOS
FÍSICOS E MECÂNICOS,
ORIUNDOS DO
MANUSEIO. PESANDO
APROXIMADAMENTE 450
GRS CADA MARCA:

4398831
150
Maços

3,86

 
 
 
 
 
 
579,00

12

TOMATE PARA SALADA,
MÉDIO 80% DE
MATURAÇÃO, DE EXTRA
A, APRESENTANDO
TAMANHO UNIFORME E
SUFICIENTEMENTE
DESENVOLVIDO, SENDO
TOLERADO LIGEIROS
DEFEITOS NA
CONFORMAÇÃO,
ESTANDO LIVRES DE
ENFERMIDADES,
DEFEITOS GRAVES QUE
ALTERE A
CONFORMAÇÃO E
APARÊNCIA, ISENTO DE
SUJIDADE, PARASITO E
SUBSTÂNCIAS
TERROSAS E RESÍDUOS
DE DEFENSIVOS
AGRÍCOLAS, SEM
LESÕES DE ORIGEM
FÍSICA OU MECÂNICA
(RACHADURAS E
CORTES), PESANDO
APROXIMADAMENTE 120
GRS. MARCA:

4406680
400
Quilos

6,80

 
 
 
 
 
2.720,00

 
Valor Total da Ata R$
14.560,00

    

Botucatu 20 de Dezembro de 2022

 
PROCESSO PMB n° 62.812/2022
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n° 433/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n° 777/2022
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE KIT
LANCHE.
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, doravante designado(a) “ÓRGÃO
GERENCIADOR”, neste ato representada pela Senhora ROSEMARY
FERREIRA DOS SANTOS PINTON, RG nº 27.111.238-4 e CPF nº
248.113.398-60, e a empresa MAURO DE BARROS SOUTO MAIOR sediada
na cidade de Botucatu/SP, à Rua Lourenço Carmello, n.º 808 no Jardim
Paraíso devidamente inscrita no CNPJ sob N.º 67.330.167/0001-91
 1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação futura
e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para
aquisição de Kits Lanche, e a empresa conforme o detalhamento e as
especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe. 2. PREÇOS
2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são
os seguintes:
COTA PRINCIPAL

ITEM MATERIAL
CÓDIGO
BEC

QUANTIDADE
(UNIDADE DE
FORNECIMENTO)

VALOR
UNITÁRIO
R$

VALOR
TOTAL
DO ITEM
R$
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01

KIT LANCHE
EMBALADO EM
SACOLA PLASTICA
TRANSPARENTE,
RESISTENTE,
ATÓXICA E SELADA
PARA
ACONDICIONAMENTO
DE TODOS OS ITENS
DO KIT. CONTENDO 1
PÃO DE LEITE DE NO
MÍNIMO 50 G COM
DUAS FATIAS DE
QUEIJO MUSSARELA
(MINIMO 20 G CADA
FATIA), UMA FATIA
DE PRESUNTO
(MÍNIMO 20 G A
FATIA), UMA FRUTA
(MAÇA – MÍNIMO 160
G OU BANANA -
MÍNIMO 140 G), UMA
BARRA DE
CHOCOLATE COMUM
EMBALADA (MÍNIMO
30 G) E UM SUCO DE
CAIXINHA DE 200 ML
COM CANUDINHO E
SEM ADIÇÃO DE
CONSERVANTES
(SABOR LARANJA OU
UVA). Marca:

4820550 18.750 Unidades

 
 
 
 
 
 
 
 
11,50

 
 
 
 
 
 
 
 
215.625,00

03

KIT LANCHE FRIO
CONSTITUÍDO POR 1
(UM) PÃO DE LEITE
COM NO MÍNIMO 50G
(CINQUENTA
GRAMAS) / 2 (DUAS)
FATIAS DE
PRESUNTO COZIDO
MAGRO SENDO 20G
CADA FATIA / 2
(DUAS) FATIAS DE
MUSSARELA SENDO
20G CADA FATIA, 1
(UMA ) CAIXINHA DE
NO MÍNIMO 200ML DE
SUCO DE LARANJA
OU UVA COM
CANUDINHO E SEM
ADIÇÃO DE
CONSERVANTES.
EMBALAGEM: CADA
LANCHE DEVERÁ
SER EMBALADO EM
SACO PLÁSTICO
(BRANCO OU
TRANSPARENTE)
ATÓXICO. O KIT
DEVERÁ SER
ENTREGUE EM
SACOLA PLÁSTICA
BRANCA ATÓXICA.
Marca:

5645344 5.625 Unidades

 
 
 
 
 
 
 
 
7,50

 
 
 
 
 
 
 
 
42.187,50

05

KIT LANCHE,
CONTENDO: 01 SUCO
DE CAIXINHA 200 ML,
01 PÃO DE LEITE
COM 01 FATIA DE
QUEIJO E 01 FATIA
DE PRESUNTO, 01
MAÇÃ E 01 BANANA.
Marca:

4461215 3.375 Unidades
 
 
8,00

 
 
27.000,00

Valor Total da Ata R$ 284.812,00  

Botucatu 21 de Dezembro de 2022.
 

 PROCESSO PMB n° 62.812/2022
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n° 433/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n° 778/2022
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE KIT
LANCHE.A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, doravante
designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato representada pela
Senhora ROSEMARY FERREIRA DOS SANTOS PINTON, RG nº
27.111.238-4 e CPF nº 248.113.398-60, e a empresa COUTINHO MARTINS
& CIA LTDA, sediada na rua Campos Salles, nº 1306, CEP 18.607-750, Vila
Sonia, Botucatu, SP, CNPJ 27.550.665/0001-25 1. OBJETO E
QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação futura
e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para
aquisição de Kits Lanche, e a empresa conforme o detalhamento e as
especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe. 2. PREÇOS
2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são
os seguintes:
COTA RESERVADA

ITEM MATERIAL
CÓDIGO
BEC

QUANTIDADE
(UNIDADE DE
FORNECIMENTO)

VALOR
UNITÁRIO
R$

VALOR
TOTAL
DO ITEM
R$

02

KIT LANCHE
EMBALADO EM
SACOLA PLASTICA
TRANSPARENTE,
RESISTENTE,
ATÓXICA E SELADA
PARA
ACONDICIONAMENTO
DE TODOS OS ITENS
DO KIT. CONTENDO 1
PÃO DE LEITE DE NO
MÍNIMO 50 G COM
DUAS FATIAS DE
QUEIJO MUSSARELA
(MINIMO 20 G CADA
FATIA), UMA FATIA
DE PRESUNTO
(MÍNIMO 20 G A
FATIA), UMA FRUTA
(MAÇA – MÍNIMO 160
G OU BANANA -
MÍNIMO 140 G), UMA
BARRA DE
CHOCOLATE COMUM
EMBALADA (MÍNIMO
30 G) E UM SUCO DE
CAIXINHA DE 200 ML
COM CANUDINHO E
SEM ADIÇÃO DE
CONSERVANTES
(SABOR LARANJA OU
UVA). Marca:

4820550 6.250 Unidades

 
 
 
 
 
 
 
 
11,50

 
 
 
 
 
 
 
 
71.875,00
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04

KIT LANCHE FRIO
CONSTITUÍDO POR 1
(UM) PÃO DE LEITE
COM NO MÍNIMO 50G
(CINQUENTA
GRAMAS) / 2 (DUAS)
FATIAS DE
PRESUNTO COZIDO
MAGRO SENDO 20G
CADA FATIA / 2
(DUAS) FATIAS DE
MUSSARELA SENDO
20G CADA FATIA, 1
(UMA ) CAIXINHA DE
NO MÍNIMO 200ML DE
SUCO DE LARANJA
OU UVA COM
CANUDINHO E SEM
ADIÇÃO DE
CONSERVANTES.
EMBALAGEM: CADA
LANCHE DEVERÁ
SER EMBALADO EM
SACO PLÁSTICO
(BRANCO OU
TRANSPARENTE)
ATÓXICO. O KIT
DEVERÁ SER
ENTREGUE EM
SACOLA PLÁSTICA
BRANCA ATÓXICA.
Marca:

5645344 1.875 Unidades

 
 
 
 
 
 
 
 
7,50

 
 
 
 
 
 
 
 
14.062,50

06

KIT LANCHE,
CONTENDO: 01 SUCO
DE CAIXINHA 200 ML,
01 PÃO DE LEITE
COM 01 FATIA DE
QUEIJO E 01 FATIA
DE PRESUNTO, 01
MAÇÃ E 01 BANANA.
Marca:

4461215 1.125 Unidades
 
 
8,00

 
 
9.000,00

Valor Total R$ 94.937,50  

Botucatu 21 de Dezembro de 2022.
 
PORTARIAS:
PORTARIA N.º 7267

de 16 de dezembro de 2022.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 3° do Decreto n°
12.369/21,
R E S O L V E:
I -            DESIGNAR, o servidor Alexandre Paulo Granciero, como
representante da Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução do
Contrato nº 371/2022; Processo Administrativo nº 62.917/2022 – Pregão
Eletrônico nº 437/2022, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a)             controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e
entregues ou executadas pelo contratado;
b)             receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos
produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente aos usuários
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c)             receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou
documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no
corpo desses documentos;
d)             emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas
neste;
e)             solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos,
caracterizando a infração cometida pelo contratado;
f)             fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g)             controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e
validade de caução, quando aplicável aos contratos;
h)             tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o

gestor de contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i)             fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos,
sempre que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j)             deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para
com o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k)             deverá acompanhar se os empregados estão devidamente
registrados, quando o contrato assim, o exigir;
l)             o representante da Administração anotará em registro próprio todas
as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para
adoção das medidas convenientes.
II -             Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 16 de dezembro de 2022.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 16 de dezembro
de 2022, 167º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Dpto de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 7268
de 20 de dezembro de 2022.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 3° do Decreto n°
12.369/21,
R E S O L V E:
I -            DESIGNAR a servidora Regiane Aparecida Pineiz como Pregoeira
- Processo n.º 70.938/2022 – Pregão Eletrônico n.º 499/2022.
II -            DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos
seguintes membros: Rosana Trevisani Kron e Ana Lúcia Forti Luque.
III -             Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 20 de dezembro de 2022.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 20 de dezembro
de 2022, 167º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Dpto de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 7269
de 20 de dezembro de 2022.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 3° do Decreto n°
12.369/21,
R E S O L V E:
I -            DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como
Pregoeira - Processo n.º 70.939/2022 – Pregão Eletrônico n.º 500/2022.
II -             Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 20 de dezembro de 2022.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 20 de dezembro
de 2022, 167º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Dpto de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 7270
de 20 de dezembro de 2022.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 3° do Decreto n°
12.369/21,
R E S O L V E:
I -            DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como
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Pregoeira - Processo n.º 70.940/2022 – Pregão Eletrônico n.º 501/2022.
II -             Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 20 de dezembro de 2022.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 20 de dezembro
de 2022, 167º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Dpto de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 7271
de 20 de dezembro de 2022.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 3° do Decreto n°
12.369/21,
R E S O L V E:
I -            DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como
Pregoeira - Processo n.º 70.942/2022 – Pregão Eletrônico n.º 502/2022.
II -             Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 20 de dezembro de 2022.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 20 de dezembro
de 2022, 167º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Dpto de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 7272
de 20 de dezembro de 2022.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 3° do Decreto n°
12.369/21,
R E S O L V E:
I -            DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como
Pregoeira - Processo n.º 70.945/2022 – Pregão Eletrônico n.º 503/2022.
II -             Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 20 de dezembro de 2022.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 20 de dezembro
de 2022, 167º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Dpto de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 7273
de 20 de dezembro de 2022.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 3° do Decreto n°
12.369/21,
R E S O L V E:
I -            DESIGNAR, os servidores Engº Luigi Angella Coneglian e
Eduardo Wocknik Silva, como representantes da Administração, para
acompanharem e fiscalizarem a execução do Processo Administrativo nº
65.063/2022 – Pregão Eletrônico nº 458/2022, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a)             controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e
entregues ou executadas pelo contratado;
b)             receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos
produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente aos usuários
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c)             receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou
documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no
corpo desses documentos;
d)             emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas
neste;
e)             solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos,
caracterizando a infração cometida pelo contratado;

f)             fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g)             controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e
validade de caução, quando aplicável aos contratos;
h)             tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o
gestor de contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i)             fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos,
sempre que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j)             deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para
com o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k)             deverá acompanhar se os empregados estão devidamente
registrados, quando o contrato assim, o exigir;
l)             o representante da Administração anotará em registro próprio todas
as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para
adoção das medidas convenientes.
II -             Esta Portaria entra em vigor nesta data.
 
Botucatu, 20 de dezembro de 2022.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 20 de dezembro
de 2022, 167º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Dpto de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 7274
de 21 de dezembro de 2022.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 3° do Decreto n°
12.369/21,
R E S O L V E:
I -            DESIGNAR, o servidor Vinicius Marques Jacobsen, como
representante da Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução
das Atas de Registros de Preços nºs 789/2022 e 790/2022; Processo
Administrativo nº 62.816/2022 – Pregão Eletrônico nº 434/2022, da Lei
Federal n.º 8.666/93:
a)             controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e
entregues ou executadas pelo contratado;
b)             receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos
produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente aos usuários
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c)             receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou
documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no
corpo desses documentos;
d)             emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas
neste;
e)             solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos,
caracterizando a infração cometida pelo contratado;
f)             fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g)             controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e
validade de caução, quando aplicável aos contratos;
h)             tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o
gestor de contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i)             fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos,
sempre que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j)             deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para
com o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k)             deverá acompanhar se os empregados estão devidamente
registrados, quando o contrato assim, o exigir;
l)             o representante da Administração anotará em registro próprio todas
as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
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observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para
adoção das medidas convenientes.
II -             Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 21 de dezembro de 2022.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 21 de dezembro
de 2022, 167º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Dpto de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 7275
de 21 de dezembro de 2022.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 3° do Decreto n°
12.369/21,
R E S O L V E:
I -            DESIGNAR, os servidores Willian Fernandes de Oliveira e Maria
Inez Borgatto A. Dias, como representantes da Administração, para
acompanharem e fiscalizarem a execução das Atas de Registros de Preços
nºs 791/2022 a 793/2022; Processo Administrativo nº 60.788/2022 – Pregão
Eletrônico nº 413/2022, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a)             controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e
entregues ou executadas pelo contratado;
b)             receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos
produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente aos usuários
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c)             receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou
documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no
corpo desses documentos;
d)             emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas
neste;
e)             solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos,
caracterizando a infração cometida pelo contratado;
f)             fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g)             controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e
validade de caução, quando aplicável aos contratos;
h)             tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o
gestor de contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i)             fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos,
sempre que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j)             deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para
com o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k)             deverá acompanhar se os empregados estão devidamente
registrados, quando o contrato assim, o exigir;
l)             o representante da Administração anotará em registro próprio todas
as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para
adoção das medidas convenientes.
II -             Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 21 de dezembro de 2022.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 21 de dezembro
de 2022, 167º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Dpto de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 7276
de 21 de dezembro de 2022.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso

das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 3° do Decreto n°
12.369/21,
R E S O L V E:
I -            DESIGNAR, os servidores Willian Fernandes de Oliveira e Maria
Inez Borgatto A. Dias, como representantes da Administração, para
acompanharem e fiscalizarem a execução das Atas de Registros de Preços
nºs 794/2022 e 795/2022; Processo Administrativo nº 61.683/2022 – Pregão
Eletrônico nº 423/2022, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a)             controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e
entregues ou executadas pelo contratado;
b)             receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos
produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente aos usuários
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c)             receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou
documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no
corpo desses documentos;
d)             emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas
neste;
e)             solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos,
caracterizando a infração cometida pelo contratado;
f)             fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g)             controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e
validade de caução, quando aplicável aos contratos;
h)             tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o
gestor de contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i)             fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos,
sempre que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j)             deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para
com o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k)             deverá acompanhar se os empregados estão devidamente
registrados, quando o contrato assim, o exigir;
l)             o representante da Administração anotará em registro próprio todas
as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para
adoção das medidas convenientes.
II -             Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 21 de dezembro de 2022.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 21 de dezembro
de 2022, 167º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Dpto de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 7277
de 21 de dezembro de 2022.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 3° do Decreto n°
12.369/21,
R E S O L V E:
I -            DESIGNAR, a senhora Edivirges Genoveva Desen Henrique,
como representante da Administração, para acompanhar e fiscalizar a
execução das Atas de Registros de Preços nºs 796/2022 a 799/2022;
Processo Administrativo nº 64.316/2022 – Pregão Eletrônico nº 441/2022, da
Lei Federal n.º 8.666/93:
a)             controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e
entregues ou executadas pelo contratado;
b)             receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos
produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente aos usuários
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c)             receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou
documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no
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corpo desses documentos;
d)             emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas
neste;
e)             solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos,
caracterizando a infração cometida pelo contratado;
f)             fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g)             controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e
validade de caução, quando aplicável aos contratos;
h)             tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o
gestor de contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i)             fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos,
sempre que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j)             deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para
com o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k)             deverá acompanhar se os empregados estão devidamente
registrados, quando o contrato assim, o exigir;
l)             o representante da Administração anotará em registro próprio todas
as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para
adoção das medidas convenientes.
II -             Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 21 de dezembro de 2022.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 21 de dezembro
de 2022, 167º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Dpto de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 7278
de 21 de dezembro de 2022.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 3° do Decreto n°
12.369/21,
R E S O L V E:
I -              DESIGNAR, os servidores José Gustavo Celetino de Campos e
Rogério Esvicero, como representantes da Administração, para
acompanharem e fiscalizarem a execução dos Contratos nºs 376/2022 e
377/2022; Processo Administrativo nº 65.398/2022 – Pregão Eletrônico nº
460/2022, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a)               controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e
entregues ou executadas pelo contratado;
b)               receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade
dos produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente aos usuários
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c)               receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou
documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no
corpo desses documentos;
d)               emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas
neste;
e)               solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos,
caracterizando a infração cometida pelo contratado;
f)               fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g)               controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e
validade de caução, quando aplicável aos contratos;
h)               tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o
gestor de contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i)               fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos,
sempre que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j)               deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para
com o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k)               deverá acompanhar se os empregados estão devidamente

registrados, quando o contrato assim, o exigir;
l)             o representante da Administração anotará em registro próprio todas
as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para
adoção das medidas convenientes.
II -               Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 21 de dezembro de 2022.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 21 de dezembro
de 2022, 167º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Dpto de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 7279
de 21 de dezembro de 2022.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 3° do Decreto n°
12.369/21,
R E S O L V E:
I -              DESIGNAR, os servidores Talita Ferreira, Alex Sander Porcena,
Lilian Ap. Romagnoli Colpas, Paula Roberta França, Adriana de Souza
Prearo Oliveira Gonçalves e Fernando Luiz Camillo, como representantes
da Administração, para acompanharem e fiscalizarem a execução do
Contrato nº 375/2022; Processo Administrativo nº 59.161/2022 – Pregão
Eletrônico nº 400/2022, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a)               controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e
entregues ou executadas pelo contratado;
b)               receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade
dos produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente aos usuários
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c)               receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou
documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no
corpo desses documentos;
d)               emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas
neste;
e)               solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos,
caracterizando a infração cometida pelo contratado;
f)               fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g)               controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e
validade de caução, quando aplicável aos contratos;
h)               tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o
gestor de contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i)               fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos,
sempre que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j)               deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para
com o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k)               deverá acompanhar se os empregados estão devidamente
registrados, quando o contrato assim, o exigir;
l)             o representante da Administração anotará em registro próprio todas
as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para
adoção das medidas convenientes.
II -               Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 21 de dezembro de 2022.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 21 de dezembro
de 2022, 167º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
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Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Dpto de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 7280
de 22 de dezembro de 2022.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 3° do Decreto n°
12.369/21,
R E S O L V E:
I -              DESIGNAR, a servidora Edivirges Genoveva Desen Henrique,
como representante da Administração, para acompanhar e fiscalizar a
execução das Atas de Registro de Preços nºs 800/2022 a 805/2022;
Processo Administrativo nº 64.315/2022 – Pregão Eletrônico nº 440/2022, da
Lei Federal n.º 8.666/93:
a)               controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e
entregues ou executadas pelo contratado;
b)               receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade
dos produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente aos usuários
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c)               receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou
documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no
corpo desses documentos;
d)               emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas
neste;
e)               solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos,
caracterizando a infração cometida pelo contratado;
f)               fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g)               controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e
validade de caução, quando aplicável aos contratos;
h)               tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o
gestor de contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i)               fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos,
sempre que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j)               deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para
com o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k)               deverá acompanhar se os empregados estão devidamente
registrados, quando o contrato assim, o exigir;
l)               o representante da Administração anotará em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para
adoção das medidas convenientes.
II -               Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 22 de dezembro de 2022.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 22 de dezembro
de 2022, 167º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Dpto de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 7281
de 22 de dezembro de 2022.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 3° do Decreto n°
12.369/21,
R E S O L V E:
I -              DESIGNAR, a servidora Edivirges Genoveva Desen Henrique,
como representante da Administração, para acompanhar e fiscalizar a
execução das Atas de Registro de Preços nºs 806/2022 e 807/2022;
Processo Administrativo nº 64.326/2022 – Pregão Eletrônico nº 447/2022, da
Lei Federal n.º 8.666/93:
a)               controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e
entregues ou executadas pelo contratado;

b)               receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade
dos produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente aos usuários
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c)               receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou
documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no
corpo desses documentos;
d)               emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas
neste;
e)               solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos,
caracterizando a infração cometida pelo contratado;
f)               fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g)               controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e
validade de caução, quando aplicável aos contratos;
h)               tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o
gestor de contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i)               fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos,
sempre que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j)               deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para
com o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k)               deverá acompanhar se os empregados estão devidamente
registrados, quando o contrato assim, o exigir;
l)               o representante da Administração anotará em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para
adoção das medidas convenientes.
II -               Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 22 de dezembro de 2022.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 22 de dezembro
de 2022, 167º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Dpto de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 7282
de 22 de dezembro de 2022.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 3° do Decreto n°
12.369/21,
R E S O L V E:
I -              DESIGNAR, os servidores William Fernandes de Oliveira e
Cássia Juliana Martin Francisco, como representantes da Administração,
para acompanharem e fiscalizarem a execução da At ade Registro de Preços
nº 808/2022; Processo Administrativo nº 64.325/2022 – Pregão Eletrônico nº
446/2022, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a)               controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e
entregues ou executadas pelo contratado;
b)               receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade
dos produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente aos usuários
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c)               receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou
documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no
corpo desses documentos;
d)               emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas
neste;
e)               solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos,
caracterizando a infração cometida pelo contratado;
f)               fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g)               controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e
validade de caução, quando aplicável aos contratos;
h)               tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o
gestor de contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
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i)               fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos,
sempre que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j)               deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para
com o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k)               deverá acompanhar se os empregados estão devidamente
registrados, quando o contrato assim, o exigir;
l)               o representante da Administração anotará em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para
adoção das medidas convenientes.
II -               Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 22 de dezembro de 2022.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 22 de dezembro
de 2022, 167º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Dpto de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 7283
de 22 de dezembro de 2022.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 3° do Decreto n°
12.369/21,
R E S O L V E:
I -              DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como
Pregoeira - Processo n.º 71.556/2022 – Pregão Eletrônico n.º 504/2022.
 
II -              DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos
seguintes membros: Marcelo Henrique Ventrella Marcolin e João Francisco
Moreti.
III -               Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 22 de dezembro de 2022.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 22 de dezembro
de 2022, 167º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Dpto de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 7284
de 22 de dezembro de 2022.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 3° do Decreto n°
12.369/21,
R E S O L V E:
I -              DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como
Pregoeira - Processo n.º 71.557/2022 – Pregão Eletrônico n.º 505/2022.
II -              DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelo
seguinte membro: Silvio Henrique Cassetari.
III -               Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 22 de dezembro de 2022.
 
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 22 de dezembro
de 2022, 167º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Dpto de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 7285
de 22 de dezembro de 2022.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso

das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 3° do Decreto n°
12.369/21,
R E S O L V E:
I -              DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como
Pregoeira - Processo n.º 71.559/2022 – Pregão Eletrônico n.º 506/2022.
II -              DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelo
seguinte membro: Matheus Ricardo Rodolfo Rodrigues.
III -               Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 22 de dezembro de 2022.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 22 de dezembro
de 2022, 167º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Dpto de Compras e Licitações

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL

22ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 18ª
LEGISLATURA

DIA:

19/12/2022
HORÁRIO: DAS 18h00 às 18h21

PRESIDÊNCIA
Vereador Palhinha

SECRETARIA
Vereador Lelo Pagani
 
PAUTA

1) Projeto de Lei Complementar nº 28/2022, de iniciativa do Prefeito, que
altera o Quadro de Pessoal, objetivando criar 21 vagas ao cargo estatutário
de Guarda Civil Municipal e 120 vagas ao cargo estatutário de Professor de
Educação Básica.

discussão e votação única
quórum: maioria absoluta
Com Mensagem

APROVADO pela unanimidade dos vereadores presentes
(PROJETO/MENSAGEM).

2) Projeto de Lei Complementar nº 29/2022, de iniciativa do Prefeito, que
dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº 1.288/21 (PPA – 2022/2025),
alteração da Lei Complementar nº 1.289/21 (LDO/2022) e abertura de um
crédito adicional suplementar na Lei nº 6.292/2021 (LOA/2022) no valor de R$
2.975.107,95, para dar suporte na realização de demandas na secretaria de
infraestrutura, com a utilização do excesso de arrecadação e superávit
financeiro.

discussão e votação únicas
quórum: maioria absoluta

APROVADO pela unanimidade dos vereadores presentes.
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3) Projeto de Lei nº 114/2022, de iniciativa do Prefeito, que altera os artigos
2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º e 13 da Lei Municipal nº. 5.554/2014, que dispõe sobre a
reestruturação do Aluguel Social.

discussão e votação únicas
quórum: maioria simples
Com emenda

APROVADO pela unanimidade dos vereadores presentes
(PROJETO/EMENDA).
 
44ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 18ª
LEGISLATURA
 
DIA: 19/12/2022
HORÁRIO: DAS 19h00 às 00h33
 
PRESIDÊNCIA
Vereador Palhinha
Vereadora Erika da Liga do Bem
Vereador Lelo Pagani

SECRETARIA
Vereador Lelo Pagani

PROJETOS QUE DERAM ENTRADA

1. PROJETO DE LEI Nº 115/2022, de iniciativa do Prefeito, que1.
autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com o DER -
Departamento de Estradas de Rodagem objetivando a execução de
obras e serviços de pavimentação da estrada vicinal BTC-452,
ligação Trecho Pátio 8, no município de Botucatu.

 

2. PROJETO DE LEI Nº 116/2022, de iniciativa do Prefeito, que2.
autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com a HCFMB –
Hospital das Clinicas da Faculdade de Medicina de Botucatu
(UNESP) através da Secretaria Municipal de Saúde com
interveniência da FAMESP, com o objetivo de administrar os prontos
socorros Adulto e Infantil.

 

REQUERIMENTOS DE PESAR DEFERIDOS PELA PRESIDÊNCIA:

N°. 68

Voto de pesar pelo falecimento de Jéssica Moço Correa da Silva, ocorrido em
15 de dezembro de 2022, aos 28 anos de idade.
N°. 69
Voto de pesar pelo falecimento da Senhora Neyse Rodrigues Vaz, ocorrido
em 15 de dezembro de 2022, aos 83 anos de idade.
REQUERIMENTOS APROVADOS:
N°. 819 - Autoria: ROSE IELO
Prefeito - solicita-se construir uma cobertura na quadra de esportes do Centro
de Múltiplo Uso “Marcio Antonio Nunes”, localizado no Conjunto Habitacional
“Engenheiro Francisco Blasi” (Cohab III).

N°. 820 - Autoria: LELO PAGANI
Secretário Adjunto para Assuntos do Transporte Coletivo - solicita-se informar
o que tem sido planejado ou executado para disciplinar o trânsito na Rua Dr.
Silvio Galvão, no Jardim Peabiru, na altura do número 449, diante da resposta
da secretaria ao Requerimento nº 444/2022 apresentado por este
parlamentar.

N°. 821 - Autoria: LELO PAGANI
Secretária de Educação - solicita-se instalar um planetário e observatório
astronômico para que alunos das redes municipal e particular possam
complementar seus ensinamentos com essa importante ciência que é o
estudo dos astros.

N°. 822 - Autoria: SILVIO
Prefeito, Secretário de Infraestrutura e Consultora de Negócios da CPFL –
solicita-se realizar avaliações conjuntas e consequentes melhorias imediatas
na iluminação de pontos em bairros como Vila de Capri, no Jardim Itamarati,
Jardim Planalto, Jardim Panorama e outros na região norte da cidade, onde
há muitos postes com luzes queimadas.

N°. 823 - Autoria: SILVIO
Prefeito e Secretário de Governo - solicita-se realizar estudos visando a
elaboração de Projeto de Lei específico concedendo isenção de IPTU para
proprietários de imóveis que são acometidos por doenças raras.

MOÇÕES APROVADAS:
 
N°. 219 - Autoria: SILVIO
Moção de Congratulações para a empresa Irizar Brasil, na pessoa dos
Diretores de Relações Comerciais, Industrial, administrativo e Financeiro,
extensiva a todos os seus colaboradores e parceiros de relacionamento, com
o nosso muito obrigado pelos 25 anos de atuação destacada em nossa
cidade, por elevar o nome de nosso município e contribuir de maneira efetiva
com o desenvolvimento de Botucatu.

N°. 220 - Autoria: LELO PAGANI
Moção de Aplausos para a Secretária de Turismo e para a Secretária de
Cultura, parabenizando pelos importantes trabalhos que levaram Botucatu a
ser campeã na categoria Turismo Cultural do Prêmio “Top Destinos
Turísticos”, demonstrando que nossa cidade segue no caminho certo, prêmio
que contribui efetivamente na difusão do turismo na nossa cidade.

N°. 221 - Autoria: LELO PAGANI
Moção de Aplausos para a Secretaria de Cultura, na pessoa da Secretária,
parabenizando pelos importantes trabalhos que levaram Botucatu ao título de
“Capital Cultural”, prêmio concedido pelo Governo do Estado de São Paulo
aos municípios em alusão ao trabalho realizado e investimentos na área
cultural, demonstrando que Botucatu segue no caminho certo, valorizando e
cuidando da nossa cultura.

N°. 222 - Autoria: ROSE IELO
Moção de Aplausos para os alunos do terceiro ano do ensino médio da
Escola Estadual Professor José Pedretti Neto, parabenizando-os pelas
atividades realizadas durante a disciplina eletiva de Direito e Cidadania, com 
a elaboração de cartazes informativos, que foram afixados no Centro de
Saúde Escola, referentes as cores dos meses de prevenção, conscientização
e promoção da saúde e a disseminação de informações sobre cidadania,
respeito e ética, além da importância do voto e a função do Poder Legislativo
para a comunidade escolar, extensivo à Professora que ministrou a disciplina
e oportunizou vivência e conhecimento aos seus alunos.

N°. 223 - Autoria: LELO PAGANI
Moção de Aplausos para a diretoria, professores e servidores da CEI "Tereza
Rosa Santos Souza", pela iniciativa da Cantata de Natal, sendo esta, uma
linda e emocionante apresentação musical realizada pelos alunos na Câmara
Municipal de Botucatu.

N°. 224 - Autoria: ERIKA DA LIGA DO BEM
Moção de Aplausos para as senhoras Luci Correa Miguel Pereira, Sonia
Aparecida Martins Gonçalves, Lilian de Oliveira Sasso e Marli Lourenço de
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Oliveira, por, ao longo do ano, transformarem bonecas quebradas, sujas e
deterioradas em bonecas novas que são entregues no Natal às crianças
carentes de nossa cidade.
 
GRANDE EXPEDIENTE

Fizeram o uso da palavra os vereadores Silvio, Abelardo, Alessandra
Lucchesi, Cula, Marcelo Sleiman, Erika da Liga do Bem, Pedroso, Sargento
Laudo e Palhinha.
 
ORDEM DO DIA

1) Projeto de Lei nº 100/2022, de iniciativa do Vereador Palhinha, que
reserva aos negros 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas nos
concursos públicos e processos seletivos para provimento de cargos efetivos
e empregos públicos no âmbito da Administração Pública Municipal.

discussão e votação únicas
quórum: maioria simples
Com emenda
 
APROVADO pela unanimidade dos vereadores.
 
2) Projeto de Lei Complementar nº 21/2022, de iniciativa do Prefeito, que
dispõe sobre alterações à Lei 1.224/017 – Plano Diretor Participativo de
Botucatu e dá outras providências.

discussão e votação únicas
quórum: maioria absoluta
Com Mensagens e Emendas

APROVADOS pela maioria dos vereadores
(PROJETO/MENSAGENS/EMENDAS).

3) Projeto de Lei nº 112/2022, de iniciativa do Prefeito, que dispõe sobre
desafetação de área pública e doação com encargo de área ao Shopping
Amando Ltda.

discussão e votação únicas
quórum: maioria simples
 
APROVADO pela maioria dos vereadores.
 
4) Projeto de Lei nº 113/2022, de iniciativa do Vereador Silvio, que declara
de Utilidade Pública a Associação Paulista de Cirurgiões-Dentistas – APCD
Regional Botucatu.

discussão e votação únicas
quórum: maioria simples
 
APROVADO pela unanimidade dos vereadores.

Na sessão ordinária foi realizada a eleição dos membros da Mesa Diretora
para o biênio 2023/2024, ficando assim composta:

Presidente: Cula (PSDB)
Vice-presidente: Sargento Laudo (PSDB)
1ª secretária: Alessandra Lucchesi (PSDB)
2º secretário: Lelo Pagani (PSDB)

Também foi realizada eleição para constituição das Comissões Permanentes
no biênio 2023/2024, ficando assim compostas:

I - Constituição, Justiça e Redação
Presidente: Sargento Laudo (PSDB)
Relator: Lelo Pagani (PSDB)
Membro: Pedroso (União)
  
II - Orçamento, Finanças e Contabilidade
Presidente: Lelo Pagani (PSDB)
Relator: Sargento Laudo (PSDB)
Membro: Pedroso (União)
  
III - Obras, Serviços Públicos, Planejamento, Uso, Ocupação e Parcelamento
do Solo e Atividades Privadas
Presidente: Abelardo (Republicanos),
Relator: Silvio (Republicanos)
Membro: Erika da Liga do Bem (Republicanos)
  
IV - Educação, Cultura, Lazer, Turismo, Meio Ambiente e Agronegócio
Presidente: Palhinha (União)
Relator: Alessandra Lucchesi (PSDB)
Membro: Marcelo Sleiman (União)

V - Ética, Decoro Parlamentar e Disciplina
Presidente: Lelo Pagani (PSDB)
Relator: Rose Ielo (PDT)
Membro: Palhinha (União)

VI - Assistência Social, Defesa do Cidadão, Segurança e Direitos Humanos
Presidente: Rose Ielo (PDT)
Relator: Abelardo (Republicanos)
Membro: Alessandra Lucchesi (PSDB)

VII - Saúde, Bem-estar e Proteção
Presidente: Lelo Pagani (PSDB)
Relator: Alessandra Lucchesi (PSDB)
Membro: Silvio (Republicanos)

 
Alexandre Domingues Pereira de Souza
Chefe de Divisão Legislativa

Silmara Ferrari de Barros
Diretora Administrativa

23ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 18ª
LEGISLATURA

DIA: 21/12/2022
HORÁRIO: DAS 17h30 ÀS 17h41

PRESIDÊNCIA
Vereador Palhinha

SECRETARIA
Vereador Lelo Pagani
 
PAUTA

1) Projeto de Lei nº 115/2022, de iniciativa do Prefeito, que autoriza o Poder
Executivo a celebrar convênio com o Departamento de Estradas de Rodagem
(DER) objetivando a execução de obras e serviços de pavimentação da
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estrada vicinal BTC-452 para ligação do Trecho Pátio 8.

discussão e votação única
quórum: maioria simples

APROVADO pela unanimidade dos vereadores presentes.

2) Projeto de Lei nº 116/2022, de iniciativa do Prefeito, que autoriza o Poder
Executivo a celebrar convênio com o Hospital das Clinicas da Faculdade de
Medicina de Botucatu - UNESP, através da Secretaria Municipal de Saúde,
com interveniência da FAMESP, para administração dos Prontos Socorros
Adulto e Infantil.

discussão e votação únicas
quórum: maioria simples

APROVADO pela unanimidade dos vereadores presentes.

Alexandre Domingues Pereira de Souza
Chefe de Divisão Legislativa

Silmara Ferrari de Barros
Diretora Administrativa
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